
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 5, DE 2015 

(Do Poder Executivo) 
MSC 340/2015 
AV 405/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 111, de 13 de fevereiro 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio 
Alternativa FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Agrestina, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF) 



Mensagem nº 3 4 u 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, confmme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~ 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 
Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 

2 - Portaria n~ 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 
Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

3 - Portaria n~ 109, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- P A; e 

4 - Portaria n~ 111, de 13 de fevereiro de 20 15 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina- PE. 

Brasília, 16 des.ete.mb.ro de 2015. 
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EM n~ 00039/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.021295/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de 
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Agrestina I PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PORTARIA No 111/2015/SEI-MC 

_ O MINISTRO DE ESTADO DAS ÇOMUNICAÇÕES, no uso de suas · 
atribuições, conforme o dispoSt9 no art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos processos no 53103 .00058811998 e 53000.021295/2013, 
resolve: · -

Art. lo . Renovar pelo prazo de dez anos~ a partir de 27 de junho de 2013, a 
autorização outorgada à - ASSOCJAÇÃO E . MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDiq 
ALTERNATIVA FM para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifúsão 
comunitária na localidade de Agrestina,-estado de Pernambuco. ' -

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos ' e normas complementares. 

Art. 2° ~ste ato somente . produzirá efeitos legais após deliberação do __ Congr~sso 
Nacional, nQs termos do §3° do art. 22:3 da Constituição FederaL / · 

. • -- ·"Art. 3° Esta Portaria entra erri vigor ria data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações _ 

Documento·assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RI:çEIRO ~ERZOINI, Miriistro de sei.: 9- .Estado das Comuriicações, em 13/0Í/2015, às 13:55, conforme art. 3°, III, "a", da Portari_a MC 
anl~tuQ W 89/2014. 

· el~trõnlc.a 
"'----- N° de Série do Ce1tificadÓ: 1'232960 

[!]~~~[!] > ' - ' (-

~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~- ii1fo.r:mando o códi~o verificador ~3145Y6 e o código C~C 779D3FEB. . _ 
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A viso nº 4 O 5 - C. Civil. ~''\\) ·.~: . .• '.~ . ,· l l \ ,.. ·. ;· . :} ,. 'l (_-· ' 
,·") · .U f .. -"_) I j ._A .. __ - .._/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 16 de se temb rode 2015 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 779, de 2014; 96, 
109 e 111 , de 2015 . 

Atenciosamente, 

/ I . - . ~I /1 ;l , /l i... . / ~., , ___ ,_ ' L· '-j~~ \~....- -
/

1 /ALOIZIO MERCADANTE 
Mint'stro dd1Estado Chefe dj Casa Civil 

(

1 
da Presidência da República 

\. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL TVR I 5/2015 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO .DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

. 
Protocolo n~: 53000.021295/2013-47 

~ 

' 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente \ 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

• o 

. 
2. Caberá ~ unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movirnentaç?es referentes áo presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 22 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 
l ' 

' . . - ---·-- . __ _:__ -----·· - ,- --·-<-.. - I I 54 I 
I I 55 I 
I I 56 I • 
I I 57 I 
I I 58 I 
I I 59 - I 
I I 60 ·- I 
1- I 61 I 

' I I 62 I 
1 I 63 I 

_l I 64 I 
I I 65 

I - I I 6(') 
I 

I I 67 
I 

' I 

I I 68 
I 

' " I I 69 I -
I I 70 

I - I I 71 
I . . I I 72 I 

AS MOV(MENTAÇÕES DEVERÃO,SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

. 

I 

I 

I 

1 
j_ 

1 
I 

. I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
• I 

1 
1 
I 

I 

' 



ORDEM TIPO 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 -
10 

11 

12 

13 
' 

14 

15 

16 
/ 

17 

18 

19 -
20 ' 
21 

22 

23 

24 

25 \ 

. 26 
I 

. 27 -
28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

. ORDEM TIPO 

-

.:..::. ~~ 

. ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONTIDOS .NESTE PROCESSO 
NÚMERO/FOLHA CÓPIA ORIGINAL ORDEM TIPO NÚMERO/FOLHA 

51 

52 

. ,. 53 
, , 

54 
' 

55 

56 

57 

58 . 59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 -
66 

67 

(' 68 -
69 

70 

71 

72 . 
73 

74 

75 

- 76 

77 

78 

' 79 

80 

81 

82 ' 
83 

84 

85 

86 \ 

87 

88 

89 

90 r . 
91 -
92 

93 

94 
-

' 95 
' 

96 

97 

98 
' 

' 99 

100 

INSERÇÕES 
NÚMERO/FOLHA CÓPIA ORIGINAL ORDEM TIPO NÚMERO/FOLHA 

. 
- I 

' 

~ ..... . 
CÓPIA 

\. 

r 

' 

-

CÓPIA 

. 
-

ORIGINAL 

~ 

I 

._, I 

ORIGINAL 

-

< 
t> 
z 
< 
:J 
< 
< 
(,) 

u: 
< oc 
<:1 

Ê 

"' g 

~ 
5,2 
(,) 
w 
oc 
_J 
w 
a. 
rt 
_J 

;Jj 
oc 
w 
> z 
::;) 

(f) 

õ! 
::;) 
LI.. ... 
ü 
(f) 

o 
(,) 
z 
> 
"' 
"' i, 
i:í 
ci 
"' o 
!;;= 
~ 
0: 
o 
LI.. 

1'-­... 
z 
o 
(f) 
(f) 
w 
oc 
a. 
~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.021295/2013-47 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
,. inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 

físico. 

2. Caberá à unidade de docúmentação e informação competente, ·providenciar a digitalização e 
consequente, inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a ,partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 22 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 



I. 

MI ISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretar a de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coorde ação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorg . 

Protocolo'n°: 53000.021295/201 -4 7 (Processo de Outorga no 531 03.000588/1998) 

1. Considerando o d sposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
no 462, de 14 de outubro de 201 , publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO E MOVI ENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM, 
sediada na localidade de Agres 'naiPE, tem validade até 27/06/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura d competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de maio de 2013. 
I 

nf/CGRC 
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Ofício, 01/2013 
Agrestina, 23 de março de 2013. 

limo. Sr. 
Coordenador -Geral de 
Dr. Octavio Penna Pieranti. 

Estamos encam•nh·~nrln. documentação, abaixo relacionada, referente à 
Renovação de Outorga, determina a legislação pertinente. 

RELAÇÃO DE D A SEREM APRESENTADOS 
CONFORME SUBITE 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA 
PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

f- Requerimento, sol a renovação, assinado pelo representante legal 
da interessada, dirigido ao Mi stério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo ""''"'"""''"'""''~'""'"'""' legal da interessada, atestando que 
a emissora encontra-se instalações e equipamentos em 
conformidade com a última do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros cos previstos na . regulamentação · vigente, 
constantes da respectiva de funcionamento da estação. 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
~"7~~nna- CNPJ válido e atual; 

5 - documentos · revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessa durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto ......... ~'"''n"\"" item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas urídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo 
representante legal da enti atestando que a emissora: 
7.1) não veicula nenhuma '"'"''"'"'-''"'c;'"'"' comercial, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 
7.2) reserva um percentual m de 5% (cinco ·por cento) de tempo de 

() 

( 



ronel Manoel Alves,126 
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sua programação para a tran issão de conteúdos noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade de. promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estím lo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos m Ides do artigo 221, 11, da Const,ituição Federal; 

8 - declaração: assinada representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela oes:tao das atividades, pela área editorial e pela 

· direção da programação, a nacionalidade dessas pessoas e 
ju'ntando os respectivos ntos de comprovação; 

9 ·- Último relatório do Con 
21.4.1 desta norma, sobre a 

Comunitário, constituído nos moldes do item 
. veiculada pela emissora; 

' 

1 O - Relação contenao o n de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de · dade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ e .,.,....,...,.r,,,....,._ da .sede; 

11 - Laudo de ensaio 
Responsabilidade Técnica 
e pelo representante legal 
recolhimento da taxa 
dispõe o subitem 12.1..1 da N 

transmissor, com a respectiva Anotação de 
JQ'"'"~ 'mQinTQ assinada pelo profissional habilitado 

requerente, acompanhada do comprovante de 
às despesas decorrente des~e ato, conforme 

no 01/201. 

12. Conforme o item K da "'''"'"'""'""Complementar 01/2011, estamos aguardando 
o valor relativo às despesas do Ato de Renovação de Outorga . .. 

Antecipamos neste · a documentação_ que consta no dispositivo no\art. 
34, alínea "a" do Código B leiro de Telecomunicação (Lei n° 4117/1962) e no 

\._.) sub item 10.8 da Norma n° 1/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) 

b) 

c) 

Certidão dos s.etores 
que todos os dirigentes 

. • JUSTIÇAFE 
• JUSTIÇAES 
• ELEITORAL 

I 

distribuição dos foros criminais dos lugares em 
residido nos últimos cinco anos, da: 

Folha de antecedentes dos Estados nos quais os -dirigentes da entidade 
residem nos últimos anos, expedida, no máximo, há seis meses; 

' • Policia Federal 
• Policia Estadual · 
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• Fazenda Nacional 
• Fazenda Estadual 
• Fazenda Municipal 

d) Certidão de regulari da Entidade perante a: 
• Seguridade Social 
• Fundo de Garantia por 

Declaro, sob penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para de instrução do processo de renovação da 
outorga para execução do de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
~inistério das Comunica<;oe$. que toda a documentação · descrita neste 
formulário está sendo crn!::>nn no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 3 da Norma r'l0 1/2011 , aprovada pela Portaria 
MC n° 462, de 14 de Outubro 2011. 

PRESIDENTE 
: 681.343.714-34 

'I 

Endereço para corràsponrt.::.nJ'í""· 
~grestina, PE, CEP: 55. -.u~•'-J .. ,U 

Rua Coronel Manoel Alves, n° 126, centro, 

Telefone para contato: 081 - ~ts ,/t)oi!J:»UU 

Correio ~letrônico ( e-mai.l):· g_1~F';r::1~"~'..;!';_•,..==:...:.=::.=.:...:.=c.:...:..>;;;c...:...:..;=-===-= 

( 

() 



Exmo Sr. Ministro de Estado 

. PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO E MOVIM1r:" ........ ,.,. COMUNITARIO RÁQIO ALTERNATIVA FM, 
inscrita no CNPJ sob o no -75 com sede na Rua Coronel 
Manoel Alves, n° 126, Centro, cidade de Agrestina, Estado de Pernambuco, 
CEP: 55.495-000 .. Entidade finalidade econômica, legalmente constituída e 
devidamente autorizada Portaria n° 7 47 datada- de 06/1212001, 
publicado no DOU em 1411 1 e Decreto Legislativo n° 322 publicado no 
Diário Oficial da União datado 27/06/2003, vem respeitosamente à presença 
de Va. Exa. requerer a da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comünitária atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

- ' 

1/2011, bem tomo, a documentação de que trata o ítem 20.3 da 
Norma n° 1/2011 aprovada Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da 

I I 
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. DECLARAÇÃO PARA RENv"""",...~'"' DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE COMUNITÁRIA 

MACIEL, na qualidade de 

LI.Uirl.~·,....LI E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO representante legal da 

ALTERNATIVA FM. Declaro os devidos fins que: Atesto que a emissora "' 

· encontra-se com suas i ·~lc~·~'~o::;,., e equipamentos em conformidade com a 

o das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcinn,,.rn,ont·n da estação. 

, 23 de março de 2013. 

a'"'''-I<:II''G' _, .............. ..,.ra 
PRESIDENTE 

PF: 681.343~714-34 

() 

() 
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ANA TEL 

·,.. , -
CERTIDAO NEGA VA DE DEBITOS DE RECEITAS 

' ' 

ADMINIS RADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

~SOCIACAO E OVIMENTO COMUNITARIO RADÍO ALTERNATIVA FM 

02.555.820/000 -75 

Certificamos que não constam, at esta data;- pendências em seu nome·, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de · 
responsabilidade do contribuinte acima ue vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusiva ente à situação do contribuinte no -âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
adminis~~ados pela Procuradoria Geral d Fazenda Nacional. 

Emitida às 22:49:23 do dia 26/0 2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/04/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

/ 

26/03/2013 22:50 



Comprovante de Inscrição e de Situaç o Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídi a e, se -hou\.er qualquer di\.ergêncía, prm.1dencje junto à . 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FE ERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIO AL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇJ\o 

. o: '5.820/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE' SITUAÇÃO. DATADEABERTURA 

C ASTRAL ·1410411998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOClACAO E MOVIMENTO COMI.NTARtO RADIO A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓt.AICA PRINCIPAL 

60.10·1·00 ·Atividades de rádio _.,. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não ínform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ' 

399-9 • ASSOCJACAO PRIV AD.6. 

LOGRADOURO 

R CB.. MANOS. ALVES 

CEP 

55.495-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

126 

MUNICfPIO 

AGRESTINA 

COMPLEMENTO 

1 UF 

PE 

SIT' ' • ':ÃO CAD~TRAL 

/ti. , A · 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTNO DE SITUAÇJIO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprowdo pela Instrução Normativa RFB no 1.183, d 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/03/2013 às 22:39:07 {data e hora de Brasnia). 

Voltar 

DATADASITUAÇÃOESPECIAL, . ............, ' 

Página: 1/1 

© Copyright R cei~a Federal do Brasil- 26/03/2013 

o 
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REFORMULAÇÃO DO ~STA T TO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITARIO RADIO AL RNATJVA FM, ADARTADA AS LEIS N°S. 
10.40612002 E 11.12712005, O QUAL ENCONTRA-SE REGISTRADA NO 

· CARTÓRIO DE PESSOAS JU {DICAS DESTA CIDADE, SOB O N° DE ORDEM 
" 290, FLS. 1887190v, DO LI~ O N° A'4, . CONFORME ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA, REALIZA A NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2013, EM 
VISTA DAS _ ALTERAÇÓES DE ALGUNS ARTIGOS, DELIBERAM. OS 
ASSOCIADOS CONSOLIDAR' O ESTATUTO SOCIAL, PASSANDO A TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO. 

DA DEN MINAÇÃO E SEDE SOCIAL 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇ ~O E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO / 
ALTERNATIVA FM com foro ju dica sito à Rua Cel. Manoel Alves, n° 126, Centro, 
nesta cidade de Agrestina, PE, terá seu prazo de duração por tempo 
indeterminado, uma entidade de pessoa júrídica de direito privado, sem 
finalidade econômico, com n 'mero ilimitado de associados, subordinados ao . 
presente estatuto. 

Item I 

A execução de serviço em r iodifusão comunitária, sem fins lucrativos, com / 
finalidade a dar oportunidade à dlfusão de idéias, cultura, tradições, hábitos 
sociais da comunidade, form ção, integração e organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e co vívio social, prestar serviço~ de utilidade pública, 
contribui r para o aperfeiçoa ento -'profissional , permitir a capacitaÇão dos 
cidadãos no exercício do dir ito de expressão, respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoà e da famíli , mediante concessão, permissão ou autorização 
que lhe será outorgada por ato do poder público competente para a execução do 
serviço de Radiodifusão Comu itária estando sujeita a legislação específica. 

Item 11 

Os objetivos sociais que funda entam a sua constituição, se§uintes: 

1- Reunir cidadãos interes ados, associados ou não, para mobilizar forças 
politicas, econômicas e sócia rio sentido de estudar e preservar as raízes 
culturais básicas da popula o, estimulando, especificamente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artísti e cultural ; 

2- Identificar os existentes ou ri ar e desenv.olver mecanismo e instrúmentos para 
a promoção de obras cultur is e manifestação artísticas e cidadã que não 
disponham de recursos para d envolver talent?s e habilidades. 

3- Identificar, discutir e dese volver soluções que atendam às demandas e 



carências de informação útil, r-nr"'.t-rat<:> e prática em transitório ou permanente das 
famílias residente, especialme em questão fundamentais como localização e 
preço de serviços de a cimento, segurança, saúde, educação e 
aperfeiço'amento profissional, unidade de lazer, serviço emergenciais e 
atividades culturais e artísticas. 

4- Promover a integração ai na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacion<>man•·n de companheirismo, de solidarie_dade e 
cooperação entre os moradores bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
mútua como instrumento para cançar o bem-estãr comum, fortalecendo a 
pareceria com os serviços p na situação de calamidade epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos Dc::Tnrr·r. coletivos de defesa' do interesse geral da 
sociedade; 

5- Fortalecer os laços institu 
e as demais organiz~ções comu 

entre representantes políticos da comunid~de 
as em atividade e com outras associações, 

as, informações e conhecimento no exercício recolhendo e tran~mitindo 
das tarefas de defe~a da 
interesses coletivos e no 

ania, de encaminhamento de problemas de 
.,.,r'""'Vimento social e artístico da sociedade 

comunitária; 

-
6- Fomentar em caráter permane 
da sociedade, estimulando o 
interessados para ampliar a. b 
os direitos e reponsabilidades 
Constituições, da estrutura pol 
econômicas, das instituições 
respeito e a consideração 
valorizando, sob~etudo a condi 
doação. 

o debate de questões fundamentais do país e 
o, a pesquisa, a competição entre estudantes e 

de informações sobre o regime democrático, 
s cidadãos, o conhecimento das leis, d~s 
, da organização dos poderes, das políticas 

ais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
com os direitos individuais e coletivos, 

o de cidadania de brasUeiros natos ou por 

Parágrafo Único - Para - seus objetivos, a Associação Comunitária 
atuara de forma bastante realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 
promovendo reuniões, _e ldebates, seminários, conferencias, organizando 

· cursos, treinamentos e qualifi de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizagens, pu circulares, boletins noticiosos, jornais, 
realizando programas especiais em emissoras de rádio e televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando sua reponsabilidade ou por meio de acordos 
ou contrato de prestação de serviço e parceria com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismo de municação e difusão de informações capazes 
de suprir com baixo custo e os lhores índices de eficiências, às necessidades 
da população da . comunida e especialmente os cidadãos associados, 
atendendo naturalmente às constitucionais da constituição. 

Artigo 2° - O presente Estatuto 
obedeçam aos objetivos 

oderá ser modificado, desde que as alterações 
ais do m~smo e __o~fVL~sta finalidade será 
s CARTÓRIO R . PE 
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carênCias de informação1útil, con eta e prática em transitório ou permanente das 
famílias. residente, espécialment em questão fundamentais como localização e 
preço de serviços de abas ecimento, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, o ortunidade de lazer, serviço emergenciais e 
atividades culturais e artísticas. 

4- Promover a integração so ial na comunidade, buscando formas para 
estabelecer .um relacionament de companheirismo, de ·solidariedade e 

· cooperação entre os moradores o bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
'mútua como instrumento para lcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
pareceria com os serviços pú licos na situação de calamidade epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos sforço coletivos de defesa do interesse geral da 
sociedade; 1 

5- Fortalecer os laços institucion, is entre representantes políticos da comunidade 
e as demais organiz~ções comu itárias em atividade e com outras associações, 
recolhendo e trari~mitindo experi ncias, informações e conhecimento no exercício 
das tarefas de defesa da cid dania, de encaminhamento de problemas de 
interesses coletivos e. no des nvolvimento social e artístico da, sociedade · 
comunitária; 

6- Fomentar em caráter permane te o debate de questões fundamentais do país e 
da sociedade, ·estimulando o est do, a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados para ampliar a bu de informações sobre o regime demorrático, 
os direitos e reponsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, · das 
Constituições, da estrutura poli ca, da organização dos poderes,- das politicas 
ecor}ômicas, das ·instituições s ciais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração p ra com os direitos individuais e coletivos, 

" valorizando, sobretudo a condi -o de cidadania de brasileiros natos ou . po~ 
doação.· 

Parágrafo Único - r:>ara alca çar seus objetivos, a Associação Comunitária 
atuara de forma bastante ampl realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 
promovendo reuniões, encontro debates, seminários, conferencias, organizando 
cursos, treinamentos e qualifi ,ção de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizagens, pu icando circulares, boletins noticiosos, jornais, 
realizando programas especiai em emissoras de radio e televisão e criando, 
desenvolyendo e ponsolidando ob sua reponsabilidade ou por meio de acordos 
ou contrato de prestação de serviço e parceria com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismo de omunicação e difusão de informações capazes 
de suprir com baixo custo e os elhore's índic~s de eficiências, às necessidades 
da população da comunidad e especialmente os cidadãos · a_ssociados, 
atendendo naturalmente às nor s constitucionais da constituição. 

Artigo 2° - O presente Estatuto oderá ser modificado, desde que as alterações 
obedeçam aos objetivos ais · do mesmo e para esta finalidade será 
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convocada uma Assembleia ger I especificamente para essa finalidade. 

, OS ASSOCIADOS 
DOS DIREITOS E DEVE ES, DA ADMINISTRACAO E EXCLUSÃO 

/ 

Artigo 3° - Serão membros da MCRAIFM todos os cidadãos que solicitarem a 
sua filiação, mediante preenc imento de ficha de inscrição, ondé conste a 
aceitação deste Estatuto. ' ; 
Parágrafo 1° -A AMCRAIFM· rÍ o terá distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, 
classe social , concepção polític , filosófica ou religiosa. _ 
Parágrafo zo - f\ ent\<ia<ie 90<1 á OOU\ô.\ <ie ~eu~ ffi~m~~()~ \~\~~~'d~\~~ \Jffi'd \'d~'d 
de manutenção, a fim de custea suas atividades e sua sustentaçã9 física. 
Parágrafo 3°- A AMCRAIFM s rá integrada por: . () 
a) Membro colaborador: que erá todo aquéle, que participar diretamente das 

atividades da entidade e ntribuir com a mensalidade, se for o caso, para a 
associação. 

b) Membro Honorário: será to 
a serviços prestados à 
indicados e aprovados pela 

o que venha a receber o título em razão relevante 
unidade, desde que venha a ter seus nomes 
ssembléia. · 

Artigo 4°- São direitos dos Ass ciado.s: 
I - Participar da estrutura orga izacional d,a entidade, bem como das atividades 
desenvolvidas pela associação; 
11 - Votar e ·ser votado para a co posição dos órgãos diretivos da entidade; __., 
111 - Apresentar projetos, pro stas, emendas a projetos e opinar frente ao 
desenvolvimentd dos trabalhos os Órgãos Diretivos da entidade; 
IV - Ter assegurado direito de defesa, soore qualquer acusação que lhe seja 
imputado. 

I 

Artigo 5° - São ,deyeres dos As 
1 
ciados: 

I - Cumprir e fazer cümprir ·integ ' I mente o presente estatuto; 
11 - Zelar pela aplicação dos prin ípios e objetivos definidos pela entidade; 
111- Pagar em dia as contribuiçõ ~fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; 
Parágrafo Único - O cumprime to dos deveres descritos neste artigo é condição 
indispensável para que o filiado ossa participar de quaisquer atos na entidade. 

Artigo 6° - O desligamento os associados dos quadros da en~idade será 
efetuado para aqueles associad s que assim o solicitarem por escrito ou aqueles 
que infringirem qualquer disposi .I o deste Estatuto. 
Parágrafo 1°- O desligamento or infração deste Estatuto só ocorrerá depois do 
infrator ter sido notificado por e crito, e decidido em Assembleia especialmente 
convocada para esse fim. 
Parágrafo 2° - Os filiados não sponde~,- ~em, rge~g ~~sidiariamente pelas 
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obrigações sociais em nome da ntidade./ 

DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA 
A ORGANIZA ÃO 

Artigo 7°- A AMCRA/FM será mposta pelos seguintes órgãos: 
I - ASSEMBLÉIA GERAL 

11 - DIRETORIA 
111 - CONSELHO FISCAL 
IV-. CONSELHO COMU IT ÁRIO / 

Parágrafo Único - O exercí ·o de qualquer das funções requeridas para 
funcionamento dos órgãos referi os neste artigo não será remunerado. 

f' 

SSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 8° - A Assembléia Ger~l os· associados é o órgão supremo da Entidade e, 
dentro dos limites legais e d ste Estatuto, póqerá tomar todas e quaisquer 
decisões de interesse para Enti ade. 

Artigo 9° - A Assembléia Geral reunir-se-á orçjinariamente uma vez por ano, no 
primeiro trimestre, ou extraordin riamente a qualquer tempo quando convocada: 
a) Pela diretoria executiva, at avés de liberação por maioria simples de seus 

membros; ./' 
b) Por, pelo menos, 1/5 (um uinto) dos membros em pleno gozo dos direitos 

estatuários. ' 

Artigo 10- Compete à Assemb ~la Geral Ordinária, em esP,ecial : / 
I - Apresentar e votar o relatório, balanço e contas da diretoria ; 
li - Eleger os membros da direto ia; 
111- Estabelecer o valor da contri uição mensal dos associados; 
IV - Aprovar programa, estatuto diretrizes para atividades. 

Artigo 11- Compete à Asser;nb éia Extraordinária: / 
I - Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e·neste caso , nomear. os 
liquidantes e votar as respectiva contas; 
li - Decidir s_obre as mudanças d objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social. 

Artigo 12 - É da competência a Assembléia Geral Ordinária a destituição da 
diretoria, caso ocorram quaisqu fatos relevantes. 
Parágrafo único - Ocorrendo d stituição que possa comprometer a regularidade · 
da administração ou fiscalizaç o da Entidade, a Assembléia poderá designar 
diretores provisórios, até posse e novos, cuja eleição se fará no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 



Artigo 13 - O "quorum" para i stalação da Assembléia Geral será metade mais 
2/3 (dois terço) do número de a saciados, em primeira convocação e de qualquer 
número em Segunda convoca - : 
Parágrafo único- As decisõe serão tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes. 

Artigo 14 · A Assembléia ser normalmente convocada pelo Presidente, com 
mínimo de 8 (oito) dias de ant edência, através de Edital de convocação fixado 
em lugar visível da entidade u também publicado em jornal de circulação na 
comunidade. 

Artigo 15 - Os Membros com recerão à Assembléia Geral pessoalmente, não 
sendo admitida procuração. 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 16 -A eleição para me bras da Diretoria Executiva dar-~e-á por votação 
direta e secreta. 

Artigo 17 - Considerar-se-á leita a chapa que obtiver maioria simples dos 
votante·s presentes à eleição. 

Artigo 18 · A Diretoria Executiv terá os ,segu,intes membros: 
I - DIRETOR PRESIDENTE 
11 - DIRETOR VICE-PRESIDEN E 
111 - DIRETOR 1° SECRET ÁRI 
IV • DIRETOR 2° SECRETAR! . 
V- DIRETOR 1° TESOUREIR 
VI - DIREOR 2° TESOUREIRO 

Artigo 19 - Os membros da di toria serão eleitos para um período de 4 (quatro) 
anos, permitida a reeleição um única vez. · -
Parágrafo 1° - A diretoria reu ir-se-á ordinàriamente, cada 15 (quinze) dias e · 
extraordinariamente, sempre q e se fizer necessário. 
Parágrafo 2° - O "quorum1

' pa a instalação de reunião será de metade mais 1 
(um) dos membros e as decisõ s serão tomadas por maioria simples c;le votos. 
Parágrafo 3° - Será lavrada at de cada reunião, em livro próprio, na qual serão 
indicados os nomes que co parecerem as. resoluções tomadas. A ata será 
assinada por todos os present 

Artigo 20- Compete à diretori , em especial: 
I - Estabelecer, ' normas, orien ar e controlar todas as atividades e serviços da 
Entidade, · 

n 
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11 - Analisar e aprovar os pia os de atividades e respectivos orçamentos, bem 
como quaisquer programas pró rios de investimentos. 
111 - Propor à Assembléia Gera o valor da contribuição mensal dos associados e 
fixar as taxas destinadas a cob ·r as despesas operacionais e outras; 
IV - Contrair obrigações, transi ir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, ceder 
diretórios e constituir mandatá ; 
V - Adquirir, alienar ou one r bens imóveis, com expressa autorização da 
Assembléia Geral. 
VI - Indicar o bando ou band 
numerário disponível e fixar q li 
VIl - Zelar pelo cün1Prime.nt 
deliberações da Assembléia G 
VIII- Deliberar sobre a convo 
IX - Apresentar à Assembléia 
gestão. 

s nos quais deverão ser feitos os depósitos do 
ite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
das disposições legais e estatutárias a pelas 

ral; 
ção da Assembléia Geral; 
eral Ordinária e o relatório e as contas de suas 

Artigo 21 - Compete ao Diret r Presidente: / 
I - Cumprir e fazer cumprir as armas estatutárias; . 
li- Representar a Entidade ati a e passivamente, em juízo e fora dele;../ 
111- Empossar a nova diretoria leita; 
IV - Convocar as assembléi reuniões ordinárias, presidindo estas e 
instalando aquelas; 
V- Assinar, juntamente com Diretor Financeiro, cheques e/ou documentações 
que envolvam responsabilidad s financeiras; 
VI - Abrir e fechar os termos d s livros usados pela Entidade e rubricá-los; 
VIl- Apresentar à Assembléia eral o relatório e o balanço anual; 
VIII - Realizar, mediantà ap ovação da Assembléia Geral, a contratação de 
empréstimos a ·outras obriga es pecun1a~1as; 
IX - Assinar com o Diretor Ad inistrativo, as propostas de novos associados para 
o quadro social; 

\ 

X- Outras atribuições que ve ham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 22 • Compete ao Dire r Vice-Presidente: ../ 
I- Substituir o Presidente em 'uas ausências ou impedimentos; 
li- Assumir o mandato, em ca o de vacância conforme o artigo 35; 
111- Auxiliar o Presidente no d sempenho de suas funções; 
IV- Substituir o Tesoureiro e suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando 
cheques. 

Artigo 23 - Compete ao Dlre or 1° Secretário: / 
I - Fazer o expediente da cor espondência, avisos, circulares e lavrar as atas das 
reuniões da Diretoria; . ' 
li- Cuidar das Fixas ou Regi ros de Associados; 
111 -Auxiliar o Presidente no elacionamento da AMCRAIFM com as autoridades, . 
meios de comunicação, comu idade e o seguimento político institucional; 
IV - Elaborar o Relatório Anu I de Atividades; MA 
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V - Ter sob o seu controle 
AMCRÀIFM; . 

responsabilidade os assuntos administrativos çla 

VI - Substituir o Diretor Vice-P sidente em todas as suas faltas ou impedimentos. 

Artigo 24 - Compete ao Diret r 2° Secretário: 
I - Substituir o 1 o Diretor Sec tário em seus impedimentos e colaborar em seus 
encargos 
li- Exe~cer as funções que Ih forem atribuídas .. 
Artigo 25- Compete ao Diret r 1° Tesoureiro: . 
I - Arrecadar e controlar dinhe ro e títulos de qualquer natureza; 
11- Receber mensalidades do associados 
111- Efetuar pagamentos autori ados pelo Presidente; 
IV - Movimentar as contas da ntidade junto com o Diretor Presidente. 

I ' 

Artigo 26- Co.mpete ao Diret 2° Tesoureiro: 0 
I - Súbstituir o Diretor ·1° Tes reiro em seus- impedimentos e colaborar em seus 

. ' 
encargos; . 
11- Exercer as funções que lhe forem atribuídas 

O CONSELHO FISCAL 

Artigo 27 - O Conselho Fi cal, é o órgão de fiscalização das atividades 
econômico - financeiro da A CRAIFM e compor-se-á de 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitida 
uma recondução para o períod imediato. 
Parágrafo Pril;neiro - O ma dato do Conselho Fiscal coincidirá com o da 
Diretoria. 
Parágrafo segundo - Em c so de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente, até o seu t rmino 

Artigo 28- Entre os membros o Conselho Fiscal, um dos associados será o seu 
Presidente e outro Secretário. 

Artigo -29 - O Conselho Fiscal m suas atribuições e poderes conferidos por Lei. 

Artigo 30 - Compete ao Cansei o Fiscál: 
1- Examinar os livros de escritu ação da AMCRAIFM; 
11 - Examinar o balancete se astral apresentado pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro, opinando a respeit , 
111 - Apreciar os balanços e i ventários que acompanha o relatório anual da 
Diretoria; 
IV- Opinar sobre a aquisição e líenação de bens; 
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V - Dar parecer à Assembl 
assuntos econômicos, finan 
jurídicos. 
Parágrafo Único - o 
que necessário. 

Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 
iros, administrativos, patrimoniais, contáveis e 

' . 

reunir-se-á extraordinariamente, sempre 

NSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 31 - O conselho ·comu itário será institu ído pela Associação através do 
chamamento de todas as en dades legalmente instituídas e sediadas em. sua 
área de atuação, para ~ pr~sta serviços de RadCom, tais como associações de 
classes, beneméritas, religios s ou de moradores, devendo ser composto com o 
mínimà de 05 (cinco) entida es da comunidade lócal, representadas por seus 
representantes legais, não te do prazo para ·mandato, respeitados os mandatos 
dos membros da Diretoria Exe tiva e do Conselho Fiscal. 

I 

Art. 32 - O Conselho Com nitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios d lei n.0 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo 1° - O Conselho omunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Cpmunicações, anualmente, mpre na data ,de aniversário da outorga, relatório 
resumido .contendo a descri ·-o da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, ent · outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por. lei. 
Parágrafo 2° - A Associaçã manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou i'nspeção do Mi istério dàs Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Com nitário. · 

Art. 33 - A diretoria, após te sido eleita e empossada, convocará Assembleia 
Extraordinária para os próxim s tri nta (30) dias, onde se fará a eleição e po~se do 
Conselho ,Comunitário. 

Art. 34 ~ O mandato do Conse ho Comunitário ·será de quatro (04) anos, permitida 
uma recondução imediata. 
Parágrafo Único - O Cansei o Comunitário se reunirá ordinariamente uma vez 
por ano sempre no mês de jul o e extraordinariamente sempre que for convocado 
pela Diretoria . 
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Artigo 35 - O exercício finan 
janeiro de cada ano e termi 
ano. 

Artigo 36 - Os resultado líquid 
cada exercício, serão aplica 
objetivo e parte será lançada 

. Artigo 37 - A AMCRA/FM 
mediante voto da maioria 

ro e contábil da AMCRA/FM iniciar-se-á em 1° de 
no dia 31 (trinta e um) de dezembro do mesmo 

provenientes qas atividades da AMCRA/FM, em 
na manutenção e desenvolvimento de seu 

seu fundo patrimonial. 

DA LIQI:JIOAÇÀO 

rá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou / 
1,1ta dos associados. 

Artigo 38 - No caso de exti competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de li qui e nomear o. Liquidante e o Conselho Fiscal qüe 
devem funqionar durante o pcnr"'"" de liquidaÇão. 
Parágrafo Único - O pa da entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades, afi sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia Geral 
Extraordinária 'e devidamente stradas no Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS). 

Artigo 39 -A entidade não nn.r1.,,.~ efetuar nenhuma alteração no seu instrumento 
social sem prévia autorização órgãos com~etentes . / 

.. 
Artigo 40 - O quadro de ut::;::.::.ll.lcll deverá sempre ser constituído de pelo menos 
2/3 (dois terço) de trabal brasileiros. 

Artigo 41 - Os casos omi 
encaminhados à Assembléia 

Artigo 42 - Os associados, 
Fiscal . e do Cons~lho 

subsidiariamente pelas obrig 

serão analisados pela Diretoria executiva e 
I para apreci~ção. 

membros da Diretoria ·Executiva, do Conselho 
itário não responderão solidária nem 

da AMCRA/FM. 

.() 

c) 



Artigo 43 - Nenhum 
Comunitário poderá receber 
qualquer. forma ou pretexto. 
Parágrafo Único - Não se 
ressarcimento de despesas 
AMCRAIFM, tais como 
representações e viagens 

Artigo 44 - A AMCRAIFM 
dirigentes, empregados 
Comunitário. 

Artigo 45 - As questões e 
acordo com a Lei vigente no 
Parágrafo único - O 
cartório com foro na comarca 

PROTOCOLO 
P:-enotado no Protocolo às 

f~s _ _QJ:_y__ cio -Livro A 3 
sab n° ____ lç_;r ___ . 

1\grestina. _ _lfLI _ _M_l .{}OI 3 
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NOVO ENDEREÇO: 
Rua Mateus de Castro Uno, 43 

Centro • Agreatlna • PE 
CEP 56495-400 

desta AMCRA/FM, indusive os do Conselho 
lário, vantagens, bonifjcações, cotas ou ações sob 

nsidera remuneração' para os fins deste artigo, o 
realizadas para a execução das atividades da 

de locomoção, hospedagem, alimentação, 
que previamente autorizadas pelo Presidente. 

distribuirá luc·ros ou dividendos a seus associados, 
membros do Conselho Fiscal e do Conselho 

casos omiss'os deste Estatuto serão resolvidos de 
ís e com os princípios gerais de direito. 

entrará em vigor, na data do seu registro em 
Agrestina. 

Cartório do 1" Ofício 
RI,TDePJ 

Agroafln•. PE 
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Ata de Reunião Extraordi ria para Eleição da Diretoria Executiva da 
Associação e Movime Comunitário da Rádio Alternativa Fm 

Aos 28 dias do mês de maio dois mil e doze(28-05-2012), na sede e foro sito 
à Rua Coronel Manoel Alves, 0 126,Centro,nesta cidade de Agrestina-PE, às 
15:00 horas, estiveram reunidos os membros da associação a Diretoria executiva 
,a Assembleia geral e o C Comunitário, atualmente sendo composta a 
diretoria pelo Presidente Sr. lo Alves Batista de CPF 042.5Q9.014-19, vice-
presidente Sr.Marcos Fernando Oliveira Filho de CPF 046.612.114-80, como 
primeira secretaria a Sra.Andrea Dias Menezes Oliveira, segunda secretaria Sra. 
Maria Jose Quixabeira Alves M como primeiro tesoureiro Sr. Moisés Paulo de 
Oliveira de CPF 086.656, e segundo tesoureiro o Sr. Valmir Orestes 
Bezerra da Silva, e o do Conselho Comunitário Sr.Francisco de 
Vasconcelos da Silva,todos reu para a realização da eleição da diretoria 
executiva ,onde o Presidente deu abertura a reunião comunicando que 
segundo o Estatuto em seu o VI artigo 5° ,a convocação foi realizada dia 
27 de abril de dois ·mil e -04-2012),o_nde foi formada uma única chapa 
para Presidente Sra. Maria José ixabeira Maciel e para · vice-presidente Sra. 
Andréa Dias Menezes Oliveira, continuidade a reunião foi formada a 
comissão comunitária eleitoral seguintes membros: A Sra.Maria Zizi de Lira 
de RG 19751725 e CPF 641. .204-87 ,residente à Rua Cícero Alexandre.da 
Silva,n°47 nesta cidade ;o Sr. nasses Soares Leite de RG 4605731 e CPF 
811.284.794-00,residente à Rua ego Julio Cabra! ,n°13 nesta cidade e o Sr. 
Severino José da Silva de RG 3 e CPF 691.380.404-91 residente à Rua 
Olímpio Virgínia Torres,n°35 n 
eleitoral foi formada a mesa e 
realização da mesma por aclama 
de interferêncià foram eleitas 
Presidente Sra. Maria José Qu 

cidade. Dando continuidade ao processo 
por iniciada a eleição, tendo sido deliberado a 
o, como não houve nenhum pronunciamento 

maioria as candidatas da chapa única, 
Alves Maciel de CPF 681.343.714-34 e RG 

296856-9,residente a Rua· C Júlio Cabrai,248,Centro,Agrestina-PE,e para 
vice-presidente a Sra. Andréa Di Menezes Oliveira"Ce CPF 024.782.734-70 , 
RG 5085056 ,residente à Rua Sebastião • Grande,80 no Centro em 
Agrestina-PE, sendo assim, em seguida foram empossadas em seus 
respectivos cargos, onde terão m mandato de 04(quatro) anos ,segundo o 
Estatuto em seu Capitulo VI artig 5° , onde a Presidente eleita assumindo sua 
função resolve nomear os demais membros da diretoria executiva seguindo o 
estatuto em seu capitulo li artigo 3°, ficando assim constituída: Para primeiro 
secr!3tario o Sr. Saulo Alves Bati -"de CPF 042.599.014-19 e RG 5969135 

Freire,n°1 O-A , Cen~ Agrestina-PE, para 
segundo secretario o Sr.Valmir Bezerra da Sílva portador do CPF 021 
734.904-86 e RG 33359134-3,resi à Rua Sancha Alves,70, centro Agrestina-
PE, para primeiro tesoureiro . o Sr. Francisco de Assis Barros,,-de CPF 
445.813.514-72 e RG 3236305 idente à Rua Dom Luiz de Brito,210,e para 
segundo - tesoureiro,Sr.Ademario J da Silva'; de CPF 046.055.964-88,RG 
6.560164, residente à Rua Olim~iEl et"fu.tre&,~ ~;(;entro em Agrestina 

~ ~ Oficio de Notu_da Capital Recife . PE 
~,. AUTENTICAÇAO Conto 
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.. PE E para completar a Direção tiva foi nomeado como Presidente do \;< .. ~/ --~ 

· .. ·.• 

.. 
, . 

Conselho Comunitário o Sr Roberval Maciel. E para encerrar a nova 
Presidente pi~~ü-nciou seu disc dizendo que o objetivo da associação é 
estimular : a ··cidadania e pro melhoria das condições sociais da 
população, além de contribuir o fortalecimento da sociedade, agindo 
diretamente ou em parceria com , órgãos e entidades, junto à população 
em situação de risco, excl vulnerabilidade social e bem assim 
fundamentados nos princípios do comum, buscando que cada hpmem e 
cada mulhér de forma consciente m os princípios da generosidade e 
solid~rieô;~~.~ · ·e sejam protagon ~a atenção e defesa de seus direitos 
in~liénáveis ou construtores da equidade e justiça so<!;ial, solicitando 
também a parceria da noya.direto nomeaqa, para que juntos possam fazer 

· um trabalho eficaz e soberano. E constar sem mais nada a acrescentar 
,lavrei a presente ata que depois lida e ap~ovada será assinada por mim e 
demais presentes. Agrestina 28 de maio de 2012 . -
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ATA DE ASSEMBLÉIA G EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA oo\fl~ - ~ 
ESTATUTO SOCIAL E ~~ ........ 09 CONSEL~O FISCAL DA ASSOCIAÇÃO\~t --~~O<Q 

MOVIMENTO COMU ITARIO DA RADIO ALTERNATIVA FM "' -· . 

Aos 28 (vinte e oito) dia .do mês fevereiro de 2013, às 20h00min horas, na Sede 
da Associação e Movimento itário da Rádio Alternativa FM, sito a Rua 
Coronel Manoel Alves, n° 1 Centro, Município de Agrestina, no Estado de 
Pernambuco, reuniram-se em éia Geral Extraordinária de Reforma do 
Estatuto Social da Associação Movimento Comunitário da Rádio Alternativa FM. 
Assumfu a Presidência dos por aclamação unânime o Presidente em 
exercício da Associação, a S Maria José Quixabeira Alves Maciel, prasileira, 
casada, autônoma, residente Rua Cônego Júlio Cabral, 248, Centro, -RG. n° 
2.968.569 SSP/PE e CPF. n. 0 1.343.714-34. Convidando a mim Saulo Alves 
Batista, brasileiro, casado, lista, residente e domiciliado ria · Rua Terezinha 
Quirino Freire, n° 10-A, Cen'tro, . n° 5 .. 969.135 SSP/PE e CPF. n° 042.599.014-. 
19, para secretariar a sessão. - por instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz como secretário, que sse a leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembléia Extraordinária, e que · tem o seguinte teor: a) 
Reforma do Estatuto Social, e b) osse do Conselho Fiscal; c) assuntos de interesse 
geral. Observando existir m suficiente, foram abertos os tra~alhos , a 
Presidente da Assembleia fez ·explanação dos motivos da Assembleia, que 
tinha o objetivo de fazer uma a la reforma no estatuto Social, pois é um estatuto 
feito ainda em 1998 e ainda tinha sido atualizada a luz do Código Civil, Lei 
10.421/2002 e das recomenda s da Lei 9.612/1998, que discorre sobre a Radio 
Comunitária. Assim, o Estatuto ampla reforma a começar pela seqüência da 
numeração dos Artigos que ficou de 1° ao artigo 45, neste sentido foi Çlrganizado em 
seções com uma redação em e com o Código Civil. Também, inserimos 
no Artigo 7°, das· organizações órgãos deliberativos o Conselho Fiscal e demos 
nova redação ao Conselho Comunitário conforme estabelece a Norma 
Complementar 01/2011 da Rad· Comunitária. ·A Presidente da mesa solicitou ao 
Secretário, para proceder a le da minuta de reforma do Estatuto Social, em 
observância das normas ao Código Civil em vigor. Foi feita para os presentes 
uma leitura minuciosa do Estat Social , artigo por artigo, o qual foi debatido e 
analisado, fazendo-se as que foram julgadas necessárias. Em seguioa, 
foi colocado em votação e a aprovação unânime dos associados presentes. 
Ficou decidido que serão ·adas duas vias do Estatuto aprovado, para 
juntamente com apresente Ata · encaminhada para a Averbação no Cartório de 
Pessoas Jurídicas deste Muni o. Em seguida,· a Presidente esclareceu que em 
virtude de ter inserido o Consel Fiseal, neste ato a Diretoria Executiva dar posse 
aos conselheiros, 'ficando m· composto: Conselho Fiscal Titular: 1° Maria 
Aparecida de Oliveira, brasi solteira, secretária, residente na Rua Virgínia 
Torres, no 14,, Centro Agrestina, I RG no 8.936.535 SSP/PE e CPF. 017.382.634-
28; 2° Moisés Paulo de Olivei brasileiro, solteiro, radialista, residente na Rua 
Virgínia Torres, no 14, Centro, PE, RG no 8.040.831 SSP/PE e CPF. No 
086.656.554-09; 3° Willamar da va, brasileiro, casado, radialista, residente na Rua 
Judite Maria da Conceição, s/n, entro, Agrestina, 'PE1 RG. no 7.533.101 SSP/PE e 

. CPF, No 074.357.964-09; SU TES: 1° Valmir Orestes Bezerra da Silva, 
brasileiro, c·asado, funcionário lico, residente na Rua Sancha Alves, s/n, Centro, 
Agrestina, PE, RG. no 33.359.1 SSP/ SP e CPF. No 021.734.904-86; 2° Marcos 
Greick de Oliveira, brasileiro, Rua Judite Maria .da 
Conceição, 202, Centro, ; 3° Kezzya 
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Karla França da Silva, brasil solteira, estudante, residente na Rua Mateus~ · ~J 
Castro Uno, no 245, Centro, . PE, RG. no 8.267.383 SDS/PE e CPF. ~ "»O 
100.880.334-06. A PresidenteS . Maria José Quixabeira Alves Maciel, agradeceu a 
todos os presentes e encerrou 1a · e eu Saulo Batista qu.e servi de 
Secretario, lavro dato e assi a 

· presente ata just&mente com heiros fiscal, bem 
como todos os pr?sentes como 

Conselho Fiscal Titulares 

Suplentes: 

1 o Valmir Orestes Bezerra da Silv 

Nome completo Jegivel com órgão 
emissor 

Assinatura 

c 



I 
PROTOCOLO 

Prenott::~do no Pro toco lo às 

f:s _Q.l:_.;_ rlo Livro 11 a 3 .• 
t c ' so 1 n .:..._' _3~ . .9__ __ • 

Agrestina . ~-.l.'i5J_Q3_i~.:I 

_.e.Ln:b:o._ .. _~ia.__.da.. __ ~l.l..a.:. 
1.: :., i. ~ . ::.:: 

Cartório do 1' Oficio de 
R~1stro da Imóvel&, Titulo~ e Documentos 

• Civil de Peuoas Jurldlcas 
CotNru elo AgMtina . PE. 

RECEBEMOS 
EMOLUMENTOS R$ 3..2 .:21 

-u~: !:t5 TSNR RS 
OUTROS R$ 

TOTAL RS ~6'·~?·~--

.•. ·/ ''':.JI 
ACG020578 . i 

IP2AGOr~ 

--
AVERBAÇÃO 

Avert>ado àa fts.~_')L __ do 
Livro A Lf I sob o no ()a 

ordem J- .a9o nest~ oficio. · 

~~na, ~t__j;);LI_~ 

QL'.JjO. '"f]" iO. do. .5.i.h112 . . 
cmclf.l 

NOVO ENDEREÇO: 
Rua Mateus de Castro Uno, 43 

Centro • AgreaUna • PE 
CEP 5&.496-000 



..... 

com ui); 
~ q 

.gFlL ~:L_ 
'S~­
~ 
·~~ ~ 

.----~---------+---~-------~---------------, 
Nome completo legív I RG com órgão Assinatura 

emissor 
--·-------- ----+-----l------------+- ----------------1 

(} 



'I 

DECLARAÇÃO PARA 
SERVIÇO DE RADIODIFU 

"'"'"'""" DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
COMUNITÁRIA 

I . 

Eu, IXAf!EIRA ALVES MACIEL, na _qualidad~ de 
representante legal da '"'L ........ JI' .. lAÇAO E MOVIME~TO COMUNITARIO RADIO 
ALTERNATIVA FM, declaro os devidos fins que: 

1 - a em· 
ressalvados os casos 

não veicula nenhuma publicidade, ficando 
apoio cultural; 

2- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de tempo de programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto no 
52.795, de 31 de de 1963; e 

\ 

a finalidade constitucional de promover a 
, assim como do estímulo mínimo à produção 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

om;tltLueãt<J Federal. 

, 23 de março· de 2013. 



ronel Manoel Alves,126 
-3744 2000 - Agrestina-PE 

•r.a••"ativafmagrestina.com.br 

DECLARAÇÃO PARA REN v-'-·-'"" DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODI u~ .. ''"" COMUNITÁRIA 

IXABEIRA ALVES MACIEL, na qualidade de 

representante legal da , IAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 

ALTERNATIVA FM. Declaro . ra os devidos fins que: Sou a responsável pela 

1 área editorial e pela direção da programação. 

Estando devidamente qual nos autos do processo . 

... ,~, ......... '*~, .................... ra 
PRESIDENTE 
F: 681.343.714-34 

/ 

o 

ú 



Relatório do cnnc:.•Po•ho Comunitário referente à Grade de 
. Programação · 

De acordo o que consta no subitem 21.4.1 da Norma 
Complementar 01/2011 , -=»vlo-44'"' assinado por todos os conselheiros o relatório 
resumido da Grade de da Associação e Movimento CQmunitário 

• da Rádio Alternativa FM, m ora da Alternativa FM, 1 04,9. 

Horário 

06hs às 08hs 

08hs às 10hs 

10hs às 12hs 

12hs às 14hs 

14hs ás 16:30hs POSITIVO 

16:30 às 18hs 

18hs às 19hs 

19hs às 20hs 

20hs às 21hs 

21hs OOhs 

Conteúdo 
Programa com o melhor da música 
regional, informação, descontração e 
a dos ouvintes. 
Programa com jornalismo, músicas, 
enquetes, com . participação· da 
comunidade. 
Programa . com as principais 
manchetes do Brasil e do Mundo. 
Notícias em tempo real, entrevistas e 
debates. 
Programa com o melhor da música 
brega; humor, ouvintes com 
participação ao vivo. · 

Programa com informações, 
curiosidades, músicas, tele novelas e 

ue:n.;au ao vivo. 
Programa Evangélico 

Programa Evangélico 

Programa Oficial 

Programa Evangélico 

Programa romântico, com traduções 
e mensagens de otimismo, melhores 
internacionais. 



Horário 
06hs às 08hs 

08hs às 11hs 

11 hs às 12:30hs 

12:30hs às 13hs 

13hs ás' 16:30hs 
16:30 às 18hs 

18hs às 19hs 

19hs às 20hs 

20hs às 21hs 

21hs à 22hs 

22hs às OOhs 

'Coronel Manoel Alves,126 
1-3744 2000 - Agrestina-PE 

... .r::~•lr'nativafmagrestina.com.br 

TOP10 

- Conteúdo 
Programa Evangélico 

Programa direcionado ao público 
jovem, com enquetes, informações 
culturais, mus1cas, curiosidades .. 
brincadeiras e ao vivo. 
Program~ Voltado ao público do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Programa de entrevista, 
acontecimentos, dicas de culinárias, 
moda, ag~ndas social e curiosidade 

Programa de humor, participações ao 
vivo, brincadeiras e enquetes. 
Programa Evangélico 

Programa Evangélico 

Programa com músicas mais tocadas 
em todo Brasil e as mais pedidas 
durant~ a semana na Alternativa FM, 
incluindo as . 1 O mais, informações, 
curiosidades, ouvintes com 
participação ao vivo. 
Musica da terra. 

O melhor do Rock 

Programa com músicas de 
danceterias e curiosidades da música 
eletrônica. 

() 



Horário 

06hs às 07:30hs 

07: 3Óhs às 09hs 

09hs às · 1 Ohs 

10:hs às 19hs 

19hs ás 21bs 

21hs às 22hs TOP10 

22hs às OOhs CE 

PROGRAMAÇÃO 
DOMINGO _ 

Conteúdo 
DA Espaço Católico 

Transmissão ao vivo da missa direto 
da Paróquia Santo Antonio em 
Agrestina. 

Musica do cantor Roberto Carlos 

Programa Evangélico. 

Musica da terra. 
Programa com músicas mais tocadas 
em todo Brasil e as mais pedidas 
durante a semana na Alternativa FM, 
incluindo as 1 O m;;:tis, infomiações, 
curiosidades, ouvintes com 

rtici ao vivo. 
Programa com mus1cas de 
danceterias e curiosidades da música 
eletrônica. 

na Grade de Programação da Radio, está 
de acordo bom o que a Norma 01/2011, não veiculando publiçidade, 
veiculando mais de 1 0% (dez por cento) de sua programação com conteúdos 
noticiosos de acordo com o estabelece o Art. 67, 3 do Decreto n° 52.795 de 
31 de outubro de 1963,_ bem , vem estir1,1ulando os artistas locais, dando 
oportunidades de mostrar trabalhos. 

Também, tem ampla abertura para a participação da 
sociedade organizada de na, principalmente no que se refere - às 
entidades religiosas e outras .................... a exemplo do grande trabalho realizado 
pele Sindicato dos Trabal !:ll"lf'ro~ Rurais, que utiliza a emissora para divulgar 
notas e avisos aos seus Também, faz a cobertura de eventos 
importante na comunídade. 



a contribuição da Radio no que se refere às Relatamos ta ..... ~"~·"",... 
ações de utilidade pública, 
como a seca que assola 

mente em casos de catástrofe naturais, 
região, e informações do poder público local no' 
área de Saúde e Educação em nossa cidade. A 
edade em pouco tempo. 

que se refere às campanhas 
Rádio consegue mobilizar a 

A Campanha Natal sem fome é outra ação louvável da radio, 
arrecadando milhares de ·los de alimentos e vestuário para os mais 
necessitados da nossa comUflliCJacJe. Por tudo isto, aprovamos a programação 
da radio, pois cumpre um relevante para nosso Município. 

Agrestina 

,...,.,.,~.,.• 1 ""'"""ÇO prestado a nossa comunidade, a Radio 
na formação de jovens locutores, bem com'o 

uQr•~nc Radialistas, até então excluído do mercado de 
roT•:torlrln relatório que 'vai assinado por todos OS 

compõem o referido Conselho e segue junto 
do Conselho Comunitário para apreciação do 

Presidente João Batista Filho 

() 

/ 

o 
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ATA DE ASSEMBLÉIA G 
CONSELHO COMUNIT 

Aos 02 (dois) dias do mês 
Associação e Movimento 
Manoel Alves, n° 126, 
reuniram-se em Assembleia 
Comunitário da Associação 
Assumiu a Presidência dos 
exercício da Associação, ·a 
casada, autônoma, residente 
2.968.569 SSP/PE e CPF. 
Batista, brasileiro, casado, 
Quirino Freire, n° 1 0-A, 

~1<>-0IIQ.%- · .Q'~~: 
. ·~..ti': ô"-- ..:' Q) 

EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE O <.., j 

DA ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO ,.,.z.;,.i~· : íl\ ' " 
10 ALTERNATIVA FM ·~ . ~ 

março de 2013, às 20h00min horas, na Sede da 
nitário da Rádio Alternativa FM, sito a Rua Coronel 
Município de Agrestina, no Estado qe Pernambuco, 

Extraordinária de Eleição e Posse do Conselho 
Movimento Comunitário da Rádio Alternativa FM. 

hos, por aclamação unânime o Presidente em 
Maria José Quixabeira Alves Maciel, brasileira, 
Rua Cônego Júlio Cabral, 248, Centro, RG. no 

681.343.714-34. Convidando a mim Saulo Alves 
ista, residente e domiciliado na Rua Terezinha 

RG. n° 5.969.135 SSP/PE e CPF. n° 042.599.014-
19, para secretariar a sessão. Dando por instalada a Assembleia, ordenando-me, o 
que fiz como secretário, que Plli:1Ce1ae~;se a leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembleia Extraordinária, e que . t~~ o seguinte teor: a) 
Eleição e Posse do .Comunitário, e assuntos de interesse geral -
lniciándo-se os trabalhos, o da ~Assembleia esclareceu os motivos da 
convocação, que em da necessidade de instalação do Conselho 
Comunitário, sendo composto 05 (cinco) entidades da <::;omunidade, com fins 
específicos de acompanhar a da Radio com vista aos interesses da 
comunidade. Lembramos que a Norma C,amplementar 01/2094, esta,belece a 
quantidade de 05 entidades para compor o Conselhp Comunitário. Assim, 
procedemos com a Eleição e das Entidades que comporá o Conselho 
Comunitário: ·1o ENTIDADE Associação , Mãe Esperança - AME, CNPJ. n° 
03.020.061/0001-09. Neste ato pela sua Presidente Delvita Carvalho 
Serafim da Silva, brasileira, prqféssora, . residente na Rua Antônio 
Clementino, n° 58, Loteamento lpiranga, C~ntro, Agrestin~f:>E, RG. n° 1.451 .361 
SSP/PE e CPF. n° 167.836. , 2° ENTIDADE- Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Agreslina, CNPJ. n° 1 069.888/0001-72, Neste ato representado pelé;!seu 
Presidente José Cícero da Silva, eiro, casado, agricultor, .residente na Rua Rita 
Figueiredo, n° 56, Centro, Ag , RG. n° 12.625.304 SSP/PE e CPF. n° 
01 0.349.658-08; 3° ENTIDADE Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Barra do Chata, CNPF n° 24. 022/0001-35. Neste ato repres~n~ado pelo seu 
Presidente Jeimeson Pedro da brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua 
Caboclo Caetano, no 114, Vila do Chato, Agrestina/PE, RG. n° 8.572.958 
SSP/PE e CPF. n° 101.689.1 4° ENTIDADE - Fundação_ . Emílio Pinheiro, 
CNPJ n° 08.862.211/0001-45. N ato representado pelo seu Presidente Carlos 
Luiz Gonçalves, brasileiro, funcionário público, residente na Rua Cônego 
Júlio Cabral, no 100, Centro, Ag stína/PE, RG. no 1.501.057 SSP/PE e CPF. n° 
216.542.044-04; 5° ENTIDADE - ~sso<~la~(SO dos Catadores de Resíduos Sólidos de 
Agrestina, CNPJ n° 13.148. -16, Neste ato representado pelo seu 
Presidente João Batista' Filho, leiro, solteirq, autônomo, residente na Rua José 
Miguel Dionísio, ·n° 333, Centro, 'naiPE; RG. n° 4.172.505 SSP/PE e CPF. n° 
274.468.794-91 .. O Senhor P da Assembleia homologou .os membros do 
Conselho Comunitário, dando neste ato, para o mandato ·de 04 anos, 
coincidindo com à da Diretoria e do Conselho Fiscal, e não havendo mais . 
nada a serem discutidos nesta leia Geral Ordinária, <;> Presicjente agradeceu 
aos presentes pela colaboração todos, e em quanto estiver à frente da Entidade 

:;: ~ CARTÓRIO ROMA . 
2 ~ 6' Ofício de Na lu da Capllal Recife . PE 
:$ g AU TENTICAÇÃO Con rme corr 

- o Oríqinal ar o dou fé. 



elevará o nome da AssoCiação, 
servi de Secretario, lavro dato e 
presente ata justamente com 
Comunitãrio,· bem como todos os r'r~~"'""'n"'~"' 

so 
de Agrestina 
Presidente João Batista 

n 

CJ 

de Resíduos Sólidos 
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PROTOCOLO 

Prenotado no Protocolo àa 
fls 01 y_ do Llvro_a~. 
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C:i C.f.citt ; 

cartório do 1• Oficio de 

1} ... ~); 0 CIYII dt Peuou Jurklk:al 

·-· . . -····-· ... ··-·- -·· -- . 
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'<' ,:-~ \Y Fi• . T!le ~J. Í 
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Rua Mataus de Castro Uno, 43 

Centro • Agreatlna • PE 
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Demais Associados na Assembleia 
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Nome 

Francisco de Assis Barros 

Andrea Dias Menezes Oliveira 

Maria de Lourdes C. da Silva 

Valdemir Amaro da Silva 

Fernando Antonio da Silva 

José Carlos da Silva 
-

Francisco de Vasconcelos Pereira 
Amella Marta tlOrges 

Maria das Graças Mendes da Silva 

Oelvita Carvalho Serafim da Silva 
Wlademir Felix Pereira 

Saulo Alves Batista 

Marcos Fernando de Oliveira Filho 

Antonio Roberval Maciel 

Manasses Soares leite ' 
Maria zizi de lira 

Severino José da silvêl 

Maria Aparecida de Oliveira 

Marcos Greicy de Oliveira 

Valmir Orestes Bezerra da Silva 

Anderson Luiz de Carvalho Silva 

Carlos Alexandre Barbosa Si lva 

Vanessa Ferreira Tieles Silva 

Maria do Socorro Benicio de Albuquerque 

Moises Paulo de Oliveira 

Manuel Gregório da Silva 

Marcia Torres -
Ademir Souza 

Ewanyclayson Galvão Santos 
Lucas Manuel Filho 

J 

Rua Coronel Manoel Alves,126 
Fone: 81 -3744 2000 - Agrestina-PE 

www .a lternativafmagresti na .com. br 

Endereço 

Rua Lucas Mahoel leite,l15 Cento Agrestina 

Rua Prefeito Sebastião Grande,80 

Rua Clementino Ferreira de Andrade,s/n Centro- Agrestina 
Rua Alcides Alves Ribeiro, 76 Centro - Agrestina 
Rua Alcides Alves Ribeiro,42 Centro -Agrestina 

- Rua Cel Manoel Alves,68 Centro Agrestina 
Rua P-edro Adelino,26 Centro Agrestina 
n - 1"\. :>,....,r, 1\ 
·~~ -~~~ ~- I -

Rua Marechal Rodom,21 Centro-Agrestina 

Rua Antonio Clementino,58 lot lpiranga - Agrestina 
Rua Clementino Ferreira de Andrade, 39 Centro-Agrestina 
Rua Terezinha Quirino Freire,10-A Centro Agrestina 
Rua Prefeito Sebastiao Grande,86 Centro Agrestina 
Rua Coronel M anoel Alves, 126 Centro-Agrestina 
Rua Conego Julio Cabral,13 cento agrestina 

Rua Cícero Alexande da Silva,47 Centro-Agrestina 
Rua"Oiimpio Virgínia torres,35 Centro Agrestina 
Rua Virgínia Torres,14 centro-Agrestina -
Rua Judite Maria da Conceiç~o,s/n Centro Agrestina 
Rua Sancha Alves,70-Centro Agrestina ' 

Rua Floriano Peixoto,75 Centro-Agrestina 

Rua João Guilherme,314 ceritro-Agrestina 

Rua José Cipriano de Andrade,72 Cen.tro-Agrestina 

Rua da Saudade,117 Centro-Agrestina 

Rua Virgínia Torres,14 Centro- Agrestina 

Rua Santa luzia ,02 Centro-Agrestina 

Rua O r. Nestor Varejão,199 Centro-Agrestina -
Rua Marechal rondom,s/n Centro-Agrestina 

Rua Prefeito 5ebastiao Grande,s/n Centro-Agrestina 
Rua Pedro Nolasco de Andrade,40 Centro-Agrestina 

Doc. ld~ntidade 

3.236.305 - SSP-PE 

5085056- SSP-PE 

5.502.802- SSP-PE 

4.029.504 SSP-PE 
5.060.273 SSP-PE 

2.046.392 SSP-PE 

2296528 SSP-PE 

' 16 82260 SSP-PE 

1861501 SSP-PE 

1141361 SSP-PE 

4028790 SSP-PE 

5969135 SSP-PE 

659 1371 SSP-PE 

225'8.671 SSP-PE 

4605731 ssp-pe 

19751725 SSP-PE 

3928863 SSP-PE 

8.936.535 SOS-Pt 

449760077 SSP-SP 

33.359.134-3 SOS SP 

8135738 S05-PE 

6734146 S05 -PE 

7126749 SSP-PE 

6276646 SSP-PE -
8.040.831 SOS -PE 

6.109.841 55P-SP 

58.100.53 SSP-PE 

7.253.861 S05-PE 

6.438.412 SOS-PE 
1.302.948 S5P-PE 
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Nome 

Francisco de Assis Barros 

Andrea Dias Menezes Olivei ra 

Maria de Lourdes C. da Si lva 

Valdemir Amaro da· Silva 

Fernando Anton io da Silva 

José Carlos da Si lva 

Francisco de Vasconcelos Pereira 

Amélia Maria Borges 

Maria das Graças Mendes da Silva 

Delvita Carvalho Serafim da Silva 

Wlademir Felix Pereira 

Saulo Alves Batista 

Marcos Fernando de Oliveira Filho 

Antonio Roberval Maciel 

Manasses Soares Leite 

Maria zizi de Lira 

Severino José da silva 

Maria Aparecida de Oliveira 

Marcos Greicy de Oliveira 

Valmir Orestes Bezerra da Si lva 

Anderson Luiz de Carvalho Silva 
' Carlos Alexandre Barbosa Silva 

Vanessa Ferreira Tieles Silva 

Maria do Socorro Benicio de Albuquerque 

Moises Paulo de Olive ira 
- Manuel Gregório da Silva 

Marcia Torres 

Ademir Souza 

Ewanyclayson Galvão Santos 

Lucas Manuel Filho 

Rua Coronel Manoel Alves,126 

. Fone: 81 -3744 2000 - Agrestina-PE 

www.alternativafmagrestina.com.br 

Endereço 

Rua Lucas Mqnoel Leite,l15 Cento Agrest ina 

Rua Prefeito Sebastião Grande,80 

Rua Clementino Ferreira de Andrade,s/n Centro- Agrest ina 

Rua Alcides Alves Ribeiro,76 Centro- Agrestina 

Rua Alcides Alves Ribeiro,42 Centro -Agrestina 

Rua Cel Manoel Alves,68 Centro Agrestina 

Rua Pedro Adelino,26 Centro Agrestina 

Rua João de Deus,320 Centro-Agrestina 

Rua Marechal Rodom,21 Centro-Agr estina -

Rua Antonio Clementino,58 Lot lpiranga - Agrestina 

Rua Clementino Ferreira de Andrade, 39 Centro-Agrestina 

Rua Terezinha Quirino Freire,10-A Centro Agrestina 

. Rua Prefeito Sebastiao Grande,86 Centro Agrestina 

Rua Coronel Manoel Alves, 126 Centro-Agrest ina 

Rua Conego Julio Cabral,13 cento agrestina 

Rua Cícero Alexande da Silva,47 Centro-Agrestina 

Rua Olímpio Virgínia torres,35 Centro Agrestina 

Rua Virgínia Torres,14 centro-Agrestina 

Rua Judite Maria da Conceição,s/n Centro Agrestina 

Rua Sancha Alves,70 -centro Agrestina 

Rua Floriano Peixoto, 75 Centro-Agrestina 
' 

Rua João Guilherme,314 cent ro-Agrestina 

Rua José Cipriano de Andrade, 72 ·centro-Agrestina 

Rua da Saudade,117 Centro-Agrestina 

Rua Virgínia Torres,14 Centro- Agrestina 

Rua Sa(lta Luzia ,02 Centro-Agrestina 

Rua Dr. Nestor Va rejão,199 Centro-Agrest ina 

Rua Marechal rondom,s/n Cent ro-Agrest ina 

Rua Prefeito Sebastiao Grande,s/n Centro-Agrestina 

_B uq Pedro Nolasco de Andrade,40 Centro-Agre,stina 

'· . -

Doc. Identidade 

3.236.305 - SSP-PE 
' 

50850~6- SSP-PE 

5.502.802- SSP-PE 

4.029.504 SSP-PE 

5.060.273 SSP-PE 

2.046.392 SSP-PE 

2296528 SSP-PE 

16 82260 SSP-PE . 

1861501 SSP-PE 

1141361 SSP-PE 

4028790 SSP-PE 

5969l35 SSP-PE 

659 1371 SSP-PE 

2258.671 SSP-PE 

4605731 ssp-pe 

19751725 SSP-PE 

3928863 SSf>-PE 

8.936.535 SDS-PE 

449760077 SSP-SP 

- 33.359.134-3 SDS SP 

8135738 SDS-PE 

6734Í46 SDS -PE 

7126749 SSP-PE 

6276646 SSP-PE 

8.040.831 SDS -I'E 

6.109.841SSP-SP -

58.100.53 SSP-PE 

7.253.861 SDS-PE 

6.438.412 SDS-PE 

1.302.948 SSP-PE 
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Antecedentes Criminais 

,._ ......... ,v Civil: Casado 
Endereço Residencial: 
Rua Prefeito Sebastião Grande, 80 
Bairro: Centro 

Brasileira 

05/0412013 

TU.XL.Z8.0F .EY 
soncname. sua titularidade 

CPF, ldentidad 

Data da Emissão: 24/03/2!)11 
Título de Eleitor: 

Dt NasCimento: 09/05/1977 

Compl: 

Cidade: 

Certifico que NADA CONSTA, nos rorucl'irnc de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciário do Estado de inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuida e que esteja em tramitação a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância a legislação vigente, atende aó disposto no artigo 163, § 
2°, da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida g através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008 - T JPE, de 15/0812008, e de a Instrução Normativa n° 02.1/2009 - T JPE, de 13 . 
de julho de 2009, com a nova redação .,...,,,t.,.rin::. pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 
de 2011 . 

A autenticidade desta certidão poderá confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu Antecedentes Criminais - Emitir. I Validar Certidêo Negativa, 
utilizando o número de autenticidadé acima ificado. 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescrimi · scliente/xhtmllmanterPessoa/pessoaFisic~ .. 07/03/2013 

ü 



,- SERV ÇO PÚB.LICO FEDERAL 
Ml ISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPART A ENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12669132013 

o Departamento Policia Federal CERT:CFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Cr inais - SINIC, que até a presente data. NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais e ' nome de ANDREA *DIAS*MENEZES*OLlVEIRA, 
nacionalidade· brasileiro, filho(a) de OSE IVAN CABRAL DE MENEZES e ENEDINA DIAS 
MENEZES. nascido( a) aos 09/05/19 , , natural de CATENDE/PE, Documento de identificação 
5085056 SDS/PE, CPF 024.782.734- O. 

Observações: 

I) Certidão expedida gi·atuitamente por meio d Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/200R­
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos da os informados e somente· será válida com a apresent;,tção de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁs confirmada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço 

(http://www .dpf.gov .br) 

4) Para ev itar incorreções no nome do titular, o espaços foram substituídos por asteriscos(*): 

5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar est certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco ~ ntre cada nome ou sobrenome do tit lar: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Br ília-DF. 10:59 de 17/04/2013 



IOV l R N O CO ( S fA OO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
RIA DE DEFESA SOCIAL 

Gerência ~eral da Policia Científica 
Instituto d Identificação Tavares Buril 

UTICRIM 

Certidão e Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013042404394460 

Nome: ANDRÉA DIAS MENEZES OLIVEI 

Nome do Pai: JOSÉ IVAN CABRAL DE M NEZES 

Nome da Mãe: ENEDtNA DIAS MENEZE 

Data de Nascimento: 09/05/1977 

Naturalidade: CATENDE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: SECRETÁRIA 

RG: 5085056 Órgão Emissor: SDS UF: E Data de Expedição: 24/03/2011 

Endereço: 

RUA PREFEITO SEBASTIÃÓ GRANDE, 

AGRESTINA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 4/04/2013 às 16:39:44 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM R GISTRO DE ANTECEDENTE CRI-MINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestad são de inteira responsabilidade .do requerente. 

A presente certidão , em consonância c 'm a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6 do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

.a) A presente certidão foi expedida gratui 

b) A validade 'desta certidão é de 30 (tr 

mente através da Internet. 
. . 

ta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certid - o. 

c) A autenticidade desta certidão po erá ser confirmada no endereço eletrônico http:J/www. · 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes n opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 24/04/2013 16:39:44 

() 

u 



·ibunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação-

JUSTI 

TRIBUNAL S PERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça 

Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a 
na pre~ente data. 

Eleitora: ANDREA DIAS ~:NEõZE:S 

Inscrição: 043948140868 
Município: 23051 - AGRESTI 

Data de Nascimento: 09/05/1977 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
•o conce1to de qUitação eleitoral reúne a plenitude do oozo dos direitos 
Just1ça Ele•toral para aux•llar os trabalhos relativos ao pleito, a one•llstêo1cia 
a~ an•st•as leQa•s, e a regular prestação de contas de campanha i 
A plemtude do gozo de d•re1tos poliUcos decorre da mocorrência de 
onterdlção por oncapacodade ovo\ absoluta; condenação criminal 
prestaç~o alternativa; condenação por Improbidade admmistrativa; 

Zona: 86 Seção: 41 
UF: PE 

Domicil iada desde: 23/09/1993 

às 13:56 de 04/04/2013 ' . 

o regular exercicio do voto, salvo quando raculta t•vo, o atendimento a convocações da 
aplicadas, em caráter definitivo. pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 

se tratar de candidatos.· 
de nacionalidade; cancelamento de naturallzaçao por sentença transitada em Julgado; 
JUlgado, enquanto durarem seus ereotos; recusa de cumprir obrogaçao a todos omposta ou 

ineJe<)ibl lldade; e opção, em Portugal, pelo estatu to da •gualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida n"'•~liii~"m•>nt·"' · Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.t.se.jus.br, por meio do código 
RJZ7 .ADFV .BGMI.JSM7 

http://apps. tse.j us. br/certidaoqui tacao/em issaoC itacao.do 4/4/2013 
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e·stad 
Po 

Tribunal de 

E1t.ado d~ F~rn~.ntbuco 

de Pernambuco 
er Judiciário 
ustiça de Pernambuco 

Pesqui a das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Coma~ca : Agrestina 
Nome: FRANCISCO DE ASSIS BARROS 
Documento: 

Filiaçao: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Perlodo da pesquisa: 13/0312008 até 13/03/201 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

'Processos 

Nada consta no oficio de dis 'buíção Criminal 

' r 

Data/Hora da Pesquisa: Agrestina, 13/03/2013 16:06 

Kle eson Leite de Andrade 
realiz u a pesquisa no sistema 

s 
Chefe Distribuição do lnterio 

etti 
or/ Avaliador/Contador de Agrestina 

Página 001 



·ibunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação -

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abai xo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleit ral na presente data. 

Eleitor: FRANCISCO DE 

Inscrição: 023767S80884 
Município: 23051 - AGREST 

Data de Nascimento: 25/09/1967 

Filiação: JOSEFA MARIA B RROS 

JOAO BÂRROS FI HO 

Zona : 86 Seção : 10 

UF: PE 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emiti a às 14:15 de 04/04/2013 

Res.-TSõ no 2!.823/2004 : 
~o conceito óe Quttaçào eleitoral reUne a plenitude do goza dos direitos pol cos, o regular exerciCio do voto, salvo quando racultattvo, o atendimento a convocações da 

Justtça Eleitoral para aux•liar os trabalhos relattvos ao pleito, a inextstêncta ·e multas aplrcadas, em carâter definttivo, pela Justiça elettoral e nao remt trdas. excetuadas 
as amstias leQats, e a regular prestaçao de contas de campanha ~leitora!, 'ando se tratar de candtdatos: · 
A plen•cude do gozo de direttos poHttcos decorre da inocorrência de pe a de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em JUlgado; 

tnterd1ção por 1ncapaodade ov11 absoluta ; condenaçlio criminal transitada {n julgado, enquanto durarem seus efe1tos; recusa de cumpnr obngação a todos 1mposta ou · 
prestação alternativa ; c?ncJenaçào por Improbidade adminiStrativa; conscrl ~o; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de gujtacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

VBVA.XTP/ .OUHE.SNDT 

é expedida gra Ultamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: bttrU/Wy.~ l'f.tse .jJ.Is .br , por meio do código 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCe idaoQuitacao.do 4/4/2013 

() 



17/04/13 Untitled Document 

-
Poder Judiciário 

STIÇA FEDERAL 

o 201300344829 

CERTI ÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
( 

AÇ ~ ES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível Exec. Fiscal e Criminal 

' 
CERTIFICO, REVENDO OS. REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉA PRESENTE DATA, QUEC NTRA 

FRANCISCO DE ASS TS BARROS 

CPF: 445.813.514-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a nstâncía, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco . . 

Observações: 

I -Esta ~ertidão NÃO abrange process s eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta cet1idão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004- DF 
112/2006-DF; . , . 

3 - O n° do docrnnento constante nesta cert ão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo inte ssado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

At<·nção: 

A autenticidade desta Ce1tidão poderá ser confi da pela institu ição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo má ·no de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Ce'rtidão. 

Recife, 17/04/2013 10:36:13 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, C P 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

w.wv.jfpe.jus .br/certidaOWEib/emissaoCertidao.aspx 1/1 



-
,; PERN~,.,BUCO 

IOYtiiiNO DO ftJAOO 

GOVERNO O ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRE ARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerêncl Geral da Polícia Científica 

Instituto e Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

Nome: FRANCISCO DE ASSIS BARRO 

Nome do Pai: JOÃO BARROS FILHO 

Nome da Mãe: JOSEFA MARIA BARRO 

Data de Nascimento: 25/09/1967 

Naturalidade: AGRESTINA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: RADIALISTA 

PROTOCOLO: 2013042405114133 

RG: 3236305 Órgão Emissor: SSP UF: pE Data de Expedição: 30/08/1985 

Endereço: 

RUA DOM LUIZ DE BRITO, 21 O, CENT O, 

AGRESTINA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada e 24/04/2013 às 17:11:41 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM EGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atest do são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância om a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e o do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no ·artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A_ presente certidão foi expedida grat itamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova ce idão. 

c) A autenticidade desta certidão p derá ser confirmada no endereço eletrônico http://wyvw. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedente na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 24/04/2013 17:11 :41 

) 
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-, .r;:< VALMIR ORESTES BEZERRA DA SILVA>> 
\ 1'1\.11\ÇÀLJ 

' <<. VALDECI O~STE~ SI:ZER.~ DA SILVA>> << MAR.l,tl. DO DESTERRO DA CONCEIÇÃO >> 
N~TU IMLIOAOE 

OUTROS SÃO PAULO- SP . 06/1111 
DO!' ORIGEM ,<<CC. 151_.. L.B1S F.160 Cft.RT. 30 DIST. 
P..GR.ESTlf;\IA-PE 1·0 .07 .2006 >> 
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' \_, 

'Número 
021.734.904-86 

Nome 
VALMIR OREsTES BEZERRA DA SILVA 

Nasdmento 
06/11/1975 

VÁLIDO SOMENlE COM CO~PROVAHlE DE IDENllACAÇÁO 

'' ~ . 
..... ··-·· ,•\J - .. 

• r .... ,_ 



Ante~edentes Criminais 

' 
Data da Emissão: 
07/03/2013 15h49min 

N° da Certidão: 62492412013 
Os dados dos documentos consta 

Documento Identificação: 
CPF: 021.734.904-86 

do Pai: 

O CRIMINAL 
' 

Data de Validade: 05/04/2013 

90.SM.L 1.EJ. TK 

Data-da Emissão: 19/11/2009 
Título de Eleitor: 

da Mãe: MARIA DO no::<>To::n~ 

'"""''"uu Civil : Solteiro Brasileira 
~éii11Cnci1AI'Ifes, 70 

Dt Nascimento: 06/11/1975 
Compl: 
Cidade: 

Certifico que NADA CONSTA, nos rA~tll!:.trt\!:. de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciário, do Estado de , inclusive Justiça Mílitar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuída e que esteja em tramitação ' a ~essoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância 
2°, da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, 

Observações: _ 

a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
, e 89, da lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121fl010. 

A presente certidão foi expedida através da lntemet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008 - TJPE, de 15/08fl008, com a Instrução Normativa n° 021fl009- TJPE, de 13 
de julho de 2009, com a nova rArtl'4r.:il1 conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 
de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no 
utilizando o número de autenticidade 

httns-//www.tine.ius. 

confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Criminais - Emitir I Validar Certidão Negativa, 

inaiscliente/xhtmllmanterPessoa/pessoaFisic. .. 07/03/2013 

) , 



17/04/1 3 Untitled Document 

Poder Judiciário 

ÇAFEDERAL 

201300344752 

DE J?~STRIBUIÇÃO 

Natureza: ível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS E DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉA PRESENTE DATA, Ql[E TRA 

VALMJR ORESTES BFZERRA DA SILVA 

CPF: 02 l-734.904-86 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la 

Observações: 

ia, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

1 -Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência. de Juizados Especiais Cíveis; 

2- Esta celtidão foi expedida gratuitamente, O:.TII""'.I''"S da ln'temet, com base nas Pot1arias N° 368/2004-DF 
I 12/2006-DF; 

3 - O n° do docwnento constante nesta cerf foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo m· ten~Ssctdo, conforme o docwnento original (ex: CPF e Identidade); 

.\((.' n~·ão: 

autentic idade desta Certidão pod erá ser con 
dereço http://www.jfpe.jus.br por um praw 

, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recite~ 17/04/2013 10:27:25 

a pela instituição que a solicitou. cas o entenda neces sário, no 
de 30 (trinta) dias , observando-s e a total conferência do 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, é 50.781-000, Recite/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

VMW.jfpe.j us.br /certi daowebleni ssaoC ertidao.aspx 1/1 



SER IÇO PÚBLICO FEDERAL 
MI ISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTA ENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12674042013 

o Departamento e Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações C 'minais -. SINIC, que até a presente dat~, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais e nome de VALMIR*ORESTES*BEZERRA*DA*SILVA, ) 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ALDECI ORESTES BEZERRA DA SILVA e MARIA DO 
DESTERRO DA CONCEIÇÃO, n scido(a) aos 06111/1975, natural de SÃO PAUCO/SP, 
Documento de identificação 8916 53 SDS/PE, CPF 021.734.904-86. 

Observações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos ados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dado. ' 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ er confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www .dpf.gov .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar e ta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do 'tu lar; 

6) Esta certidão é vá lida por 90 dias. 

rasília-DF. 11:15 de 17/04/2013 

() 



n 

. \ 

) 

I . PERNAMBUCO 
ODYl ANO D O l S1'A DO 

O ESTADO DE PERNAMBUCO 
RIA DE DEFESA SOCIAL 

Geral da Polícia Científica 
Identificação Tavares Buril 

UTICRIM . 

'e Antecedentes Criminais 

PROTàCOLO: 201'3042404562791 

Nome: VALMIR ORESTES BEZERRA D SILVA 
I 

Nome do Pai: VALDECI ORESTES BEZ RRA DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA DO DESTERRO A CONCEIÇÃO 

Data de Nascimento: 06/11/1975 

Naturalidade: SÃO PAULO UF: SP 

Nacionalidade: BRASILEIRO 
. -

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

RG: 8916753 Órgão Emissor: SDS UF: E Data de Expedição: 19/11/2009 

Ender·eço: 

RUA SANCHAS ALVES, 70, CENTRO, 

AGRESTINA-PE 

' 
Certifico que, em pesquisa realizada e J24/04/2013 às ~6:56:27 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM R , GISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atesta o são de inteira responsabilidade do requerente . 

A presente certidão, em consonância om a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e§ 0 do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida grat itamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 ( rinta) dias a partir da dat~ de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova ce dão. 

c) A autenticidade desta certidão p derá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 
I • 

servicos.sds.pe.gov.br/anteced..entes na opção Validar Certidão Negativa. 
\ . 

Recife, 24/04/2013 16:56:27 



25104113 Certidão negati-.a alistamento eleitoral- Tribunal Superior Eleitoral 

'JUS IÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

1 Certidão 

I 
Certifico qúe, consultand o Cadastro Eleitoral, com os dados informados pelo () 

· interessado, na presente data, verifi ou-se NÃO CONSTAR registro d~ inscrição p'erante a 
Justiça Eleitoral para: 

' 

LMIRORESTES BEZERRA DA SILVA 

Data de Nascimento: O 

Filiação: M RIA DO DESTERRO DA CONCEIÇÃO 

V 1LDECI ORESTES BEZERRA DA SILVA 

" 

. ' 
Certidão e itida às 12:21 em 25/04/2013 

( 

Sua autenticidade deverá ' ser co 1firmada na página do T'ribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: h t : www.tse. ·us.br, por meio do código 

. WNKX.NR6G.QSH7 .XIP 

Esta certidão é expedid.a gratuita 

WNN.tse.jus.brleleitorlcertidoeslcertidao-negativa-alistarnento- eitoral 

o 

111 
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Antecedentes Criminais 

DE JUSTIÇA 
DO FORO DA CAPITAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Des. Rodolfo Aureliano 

200- Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
R417-'\!'l11 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

700- RECIFE- PE 

O CRIMINAL 

Data de Validade: 05/04/2013 

4B.WO.OB.GD.NK 

Data da Emissão: 14110/1997 
Título de Eleitor : 

ndereço Residencial : 
Terezinha Quirino Freire,10-A Compl : 

Cidade: Agrestina/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos rAI11ic:f1rn., de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais 
· do Poder Judiciário do Estado de inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 

distribuída e que esteja em tramitação a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância 
2°, da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, 

Observações: 

a legislação vigente, atende ao disposto no artigo ·163, § 
e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 12112010. 

A presente certidão foi expedida gratu através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
01112008- TJPE, de 15/0812008, e de a Instrução Normativa n° 02112009- TJPE, de 13 
de julho de 2809, com a nova reclaoao1corlTe110a pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 
de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá 
Pernambuco - www .tjpe.jus.br - no 
utilizando o número de aulenticidade 

https:l/www.~pe.jus .br/antecedentescri 

confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
- Antecedentes Criminais - Emitir I Validar Certidão Negativa, 

identificado. · 

· scliente/xhtml!manterPessoalpessoaFisic.. . 07/03/2013 

(} 

u 



·. PERNAMBUCO 
aali t RNO 0 0 fS tAD O 

GOVERNO O ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRE ARIA DE DEFESA SOCIAL 

· Gerênc Geral da Polícia Científica 
Instituto e Identificação Tavares Buril 

UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

\ 

PROTOCOLO: 2013042404452026 

Nome: SAULO ALVES BATISTA 

Nome do Pai: HELENO BATISTA DE S 

Nome da Mãe: ANA MARIA ALVES ·BAT TA 

Data de Nascimento: 11 /O 1/1982 

Naturalidade: CARUARU UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

Profissão: LOCUTOR 

RG: 5969135 Órgão Emissor: SSP UF: E Data de Expedição: 14/10/1997 

Endereço: 

RUA TEREZINHA QUIRINO FREIRE, 10 CENTRO, 

AGRESTINA-PE 

. 
Certifico que, em pesquisa realizada e 124/04/2013 às 16:45:20 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril , NENHUM R GISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

. -
Os dados constantes do presente atesta o são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância om a legislação vigente , atende ao disposto nos termqs do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e§ b do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratu tamente através da Internet: 

b) A validade desta certidão é de 30 (t nta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certi ão. 

c) A autenticidade desta certidão p erá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes a opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 24/04/2013 16:45:20 



25/04/13 Certidão d quitação eleitoral- Tribunal Superior Eleitoral 

JUS IÇA ELEITO~AL 

TRIBUNAL !SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo co 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, 
Eleitoral na presente data. 

os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 

Eleitor: SAULO LVES .BAllSTA 

Inscrição: 056271 
1
50817 Zona: 86 Seção: 42 

Município: 23051 - GRESTINA UF: PE 

Data de Nascimento: 11/01/1 Domiciliado desde: 23/03/1998 

Filiação: ANA 'MA A ALVES BATISTA 

HELENO ATISTA DE SOUZA 

Certidão em ida às 12:03 de 25/04/2013 

Res.·TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a pl nitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento 

1 
convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 

relativos ao pleito, a inexistência de mult · aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos dec rre da inocorrência de perda ·de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em ulgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenaç o por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da iguald de, 

Esta certidão de uita ão eleitora é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tri unal Superior Eleitoral na Internet, no ende.reço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do c 'digo C7DJ.LAHM.RX7P.DBEE 

'NI'm.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

«.: ·, 

-:/). 
;..> 

) 

1/1 
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Antecedentes Criminais 

DE JUSTIÇA 
nn:lt~Tnbt.l\ DO FORO DA CAPITAL 

Data da Emissão: 
12/03/2013 15h22min 

N° da Certidão: 52982312013 

EDENTES CRIMINAIS 
Rodolfo Aureliano 

-Térreo- Ala Oeste, bairro Joana Bézerra 
1 (FAX.)/3412-5409 e 3412-5917 
700- RECIFE- PE 

O CRIMINAL 

Data de Validade: 10/0412013 

Data da Emissão~ 20/10/1993 
Título de Eleitor: 

Brasileira Dt Nascimento: 11/05/1969 
Residencial: 

CONErGO JUUO CABRAL , Compl: 

Bairro: CENTRO Cidade: 

Certifico que NADA CONSTA, nos r .. ,,,.,,rnc: de distribui~o dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciário do Estado _de • inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribulda e que esteja em a pessoa acima identificada. 

Observações: 

a - legisla~o vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
e 89, da Lei 9.099/95 e Resolu~o do CNJ n° 121/2010. 

A presente certidão foi expedida nr:::.•hli1~<>rrv>nt"' através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008- TJPE, de 1 acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 
de julho de 2009, com a nova , conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 
de 2011. 

.•. ::.~ ::~::-:~-::~~ ~ certidão 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no 
utilizando o número de aulenticidade 

' confirmada na Dáoina do Tribunal de Justiça do Estado de 
- Antecedentes Cnminais - Emitir I Validar Certidão Negativa, 

identificado. 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescri · -sclient~xhtml/manterPessoa/pessoaFisic. .. 12/03/2013 



Nome: MARIA JOSÉ QUIXABEIRA ALV 

Nome do Pai: MANUEL ALVES DA SILV 

Nome da Mãe: MARIA JOSÉ ALVES O,U 

Data de Nascimento: 01/07/1964 
/ I 

Naturalidade: AGRESTINA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

PERNAMBUCO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

DE DEFESA SOCIAL 
Geral da Polícia Científica 
Identificação Tavares Buril 

UTICRIM 

Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013042404514258 

RG: 2968569 Órgão Emissor: SSP UF: Data de Expedição: 20/10/1993 

Endereço: 

RUA CONEGO JULIO CABRAL, 248, , RO, 

AGRESTINA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada 

Identificação Tavares Buril, NENHUM 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os .dados constantes do presente 

A presente certidão, em consonância 

artigo ,12 da Lei 12.681/2012, no §4° e 
' 

Observações: 

24/04/2013 às 16:51:42 nas bases de dados do Instituto de 

GISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

são de inteira responsabilidade do requerente. 

a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

a) A presente certidão foi expedida mente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 nta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certi 

c) A autenticidade desta certidão p á ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 24/04/2013 16:51:42 



SER IÇO PÚBLICO FEDERAL 
M ISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPART A ENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12671122013 

O Departamento e Policia Federal CERTIFICAI após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações 1 iminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r y g i s' t r o d e a n te c e d e n te s c r i m i n a i s e m n o m e d e ) 

MARIA* JOSE*QUIXABEIRA * LVES*MACIEL, nacionalidade brasileiro, filho(a) de 
MANOEL ALVES DA SILVA e MARIA JOSE QUIXABEIRA ALVES, nascido( a) aos 

11/05/1969. natural de AGRESTI /PE, Documento de identificação 2968569 SSP/PE. CPF 
~ 681.343.714-34. 

Observações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por mei da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos ados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dado ; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ /ier confirmada na página do Departamento de Polícía Federal , no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

.O 4) Para evitar incorreções no nome do titula ·os espaços foram substituídos por asteriscos(*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar sta certidão, se os nomes foram informados corretan1ente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do itular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

rasília-DF, 11:06 de 17/04/2013 



25104/13 Certidão negativa alistamento eleitoral - Tribunal Superior Eleitoral 

JUS IÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL UPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, ~:onsultando o Cadastro Eleitoral, com os dados informados pelo 
intere-ssado, na presente data, verific u-se NÃO CONSTAR registro de inscrição perante a 
Justiça Eleitoral para: 

JOSÉ QUIXABEIRA ALVES 

Data de Nascimento: 11/ 5/1969 
Filiação: MA A JOSÉ ALVES QUIXABEIRA 

MA 

Certidão emi 11da às 12:29 em 25/04/2013 

Sua autentic idade deverá ser confi mada na do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: !.!.h~tt~~~~~~~ por meio do código 
Q07X.lQUM.GHRP.YlKK 

Esta certidão é expedida gratuitame 

VMW.tse.jus.br/eleitorlcertidoes/certidao-negativa-alistamento-eleit ai 1/1 
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. 17/04/13 Untitled Document 

( 

TIÇA FEDERAL 

o 201300344738 

CERTID O DE DISTRIBffiÇÃO 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 

ADEMARIO JOSE DA SILVA 

CPF: 046.055.964-88 

Observaçõés: 

ES E EXECUÇÕES 

íve~ Ex~c. Fiscal e Criminal 

DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR pE 25 DE ABRIL DE 

I -Esta certidão NÃÓ abrange proce~s eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2- Esta ce1tidào foi expedida gratuitamente, s da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
112/2006-DF; · 

3 - O no. do docun1ento constante nesta foi info~do pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deve't·á ser conferida pêlo , Gomonne o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Att·nção: 

A autcnticidàdc desta Certidão poderá ser con pela instituição que a solicitou. caso entenda necessátio. no 
endereço http://\V\vw.jfpe.jus.br por um pmzo "'"""'n" de 30 (t~inta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 17/04/2013 I 0:25:17 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, 

Fone: (81) 3229-6000 

50.781-000, Recife/PE 

..w.w.jfpe.jus.br/certidaovkb/emssaoCertidao.aspx 1/1 



Dados Pesquisados 

Comarca: Agrestina 

Esta o de Pernambuco 
P der Judiciário 

Tribunal d 1 Justiça de Pernambuco 

Pesq · sa das Varas Criminais 

Nome: ADEMARIOJOSÉ DA SILVA 
Documento: 

Filiação: 

Data de nascimenío: 

Detalhes 

Perlodo da pesquisa: 1210312008 até 12/03/2 13 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados . 

Processos 

Nada consta no oficio de pistribuição Criminal 

Dat'a!Hora da Pesquisa: Agrestina, 12/03/2013 09:32 

ealizou a pesquisa no sistema 

lsabella V de V Comctti 
Chefe Distribuição do ntcrior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Agrestina 

Página 001 

f 



·. PERNAMBUCO - --I O V[Ili: HO 0 0 tS fA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
RIA DE DEFESA SOCIAL 

Geral da Polícia Científica 
Identificação Tavares Buril 

UTICRIM 

e Antecedentes Criminais 

Nome: ADEMÁRIO JOSÉ DA SILVA 

Nome do Pai: JOSÉ MANOEL DA SILVA 1 

Nome da Mãe: MARIA IRACI DA SILVA 

Data de Nascimento: 03/03/1981. 

Naturalidade: AGRESTINA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

PROTOCOLO: 2013042405055560 

RG: 656016 Órgão Emissor: SDS UF: P loata de Expe·dição: 23/01/2000 

Endereço: 

OLIMPIO VIRGÍNIO TORRES, 84, CENT 

AGRES-r;INA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 4/04/2013 às 17:05:55 nas bases de dados do Instituto de . \ 

Identificação Tavares· Buril, NENHUM RE ISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 
desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestad são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidao, em consonância co a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 
artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° o artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da .Lei 7.210/84 . . 
Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuit tnente através da Internet. . . . 
b) A validade desta certidão é de 30 (tri ta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

• f 

necessária a emissão de uma nova certid 

ç) A autenticidade des.ta certidão pod rá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 24/04/2013 17:05:55 



25104/13 Certidão negati de alistamento eleitoral- Tribunal Superior Eleitoral 

JUS IÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o Cadastro Eleitora l, com os dados informados pelo () 
interessado, na presente data, verifi ou-se NÃO CONSTAR registro de inscrição perante a 
Justiça Eleitoral para: 

Nome: AO MÁRIO JOSÉ DA SILVA 

Data de Nascimento: 03/ 

Filiação: MA A DQ DESTERRO DA CONCEIÇÃO 

JO É MANOEL DA SILVA 

Certidão emi ida às 12:25 em 25/04/2013 

Sua autenticidade deverá ser confi 
1
mada na pagma do Tribunal Superior Eleitoral nã 

Internet, · no endereço: htt : www.tse . ·us .br, por meio do código 

P6GC.SSVQ.HSC/ .MIHP 

Esta certidão é expedida gratuitame 

WNN.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-negativa-alistarrento-eleitor 1/1 



Eu, MARIA JOSÉ ALVES MACIEL, na qualidade de 

. representante legal da ASSOC.~a ....... ,~ E MOVIMENTO CÓMUNITÁRIO RÁDIO 
' 

ALTERNATIVA FM. DE para fins de prova ao Ministério das 

Comunicações, que a 

subordinação com outra 

... "'''""',.. requerente não possui qualquer vínculo de 

mediante compromissos e/ou relações 
- . 

financeiras, familiares, reiiiOíC)sa$. político-partidárias ou comerciais. 

de março de 2013. 



Fone:81 
www .a ltern:ã~t-iiu:=••.,":=.n 

Eu, ALVES MACIEL, na qualidade de 

representant~ legal da ,..._. .... ,'U''U'I,.,...._.,,.'U' E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 

ALTERNATIVA FM. D para fins de prova ao Ministério das 

Comunicações, que todos se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço de 

23 de março de 2013. 

. . 

.() 

c 



o 

Eu, MARIA JOSÉ ALVES MACIEL, na qualidade de 

representante legal da ASSOe • .--....,.~ E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 

para fins de prova ao ~inístério das ALTERNATIVA FM. DE 

Comunicações, que todos os 

comunidade a ser atendida pela ~::;(e:t(.;ém 

da entidade residem na área da 

de março de 2013. 

RESIDENTE 
. 681.343.714-34 



nrn.no• Manoel Alves,l26 
2000 - Agrestina-PE 

rniiÍII•ivafmagrestina.com.br 

Eu, MARIA JOSÉ IRA ALVES MACIEL, na qualidade de 

representante legal da ASSOC.,-''"''-"""' E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 

ALTERNATIVA FM. DECLA para fins de proya ao Ministério das 

Comunicações, que: A enLJ.U.<:u.l..._ nã~ tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, que, 11:essas condições, participem de 

outra entidade detentora para execução de qualquer 

modalidade de serviço de são, inclusive com~nitária,' ou de 

qualquer serviço de sinais de televisão mediante 

assinatura. 

Agrestina, 23 de março de 2013. 

/ 

( ) 

(_) 



ertidão Internet 

Receita Federal 

/ 

MINISTÉRrO DA FAZENq 
Procuradoria-Geral da Fa ~nda Nacional 
Secretaria da Receita Fed ral do Brasil 

I 

CERTIDÃ CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS T BUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO C MUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM 
CNPJ: 02.555.820/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acim 1 identificado que vierem a ser apuradas, é' certificado que 
não constam P,endências em seu nome, r !ativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições m Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidêo, emitida em nome da atriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito pa ivo no êmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contrib ções devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dfvida Ativa do Instituto Nacional do Segu o Social (INSS), objeto de certidão especffica. -

A aceitação desta certidêo está condicio ada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endere:ços <http://www.rece!ta.fazenda.go .br> ou <http://www.pgfn.fazenda .gov.br>. 

Certidêo emitida com base na Portaria Co junta PGFN/RFB n2 3, d~ 02/05/2007. 
Emitida às 11:01:39 do dia 02/04/2013 <h ra e data de Brasflia>. 
Válida até 29/09/2013. 
Código de controle da certidêo: 7508.582 

Certidêo emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inval dará este documento. 

Nova Consulta ~Prep a rar p ág i~n a 
-para 1mpre ssao 

\ 

tp :1 /www.recei ta. fazenda .gov. br/ Aplicacoes/ A TS /Certidao/CndConj untalnter/EmiteCertidaolntern... 02/04/2013 
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CERTIDÃO EGATIVA DE DEBITOS FISCAIS 

Número: - 2013.000004248594-16 Data de Emissão: 08/04/2013 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 02.555.820/0001-75 

C•rtificamos, observadas as disposições da legisla I ão vigente e de acordo com os registros existentes neste 

Órgão, que o requerente supra identificado não po ui débitos em situação irregular inscritos na Dfvida Ativa do 

Estado de Pernambuco. A referida identificação nã pertence a contribuinte com inscrição.ativa no Cadastro de 

Contribuintes do Estado de Pernambuco. I , . 
lresente certidão não compreende débitos cuja xigibilidade esteja suspensa, nem excluí o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobr r valores a ela porventurà d'evidos pelo referido requerente. 

~sta Certidão é válida até 06/07/2013 , devendo 
1 

r confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

VIRTUAL" do Síte www.sefaz.pe.gov.br. 
/ 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certi 
Federal no 8.666/93, é a Certidão .de Regulari 

ão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
bde Fiscal. 

I 

Página 1/1 
E itido em: 08/04/2013 10:53:54 
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/ 

C E R TI ÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVO 1AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DIVIDA 

A VA DO MUNICÍPIO 

Nome: ASSOCIAÇÃO E MOVl ENTO COMUNITÁRIO DE RÁDIO 
ALTERNATIVA FM . . 
CNPJ 02.555.820/0001-75 
CADASTRO: 726 

CERTIFICO, em cumprimen o ao despacho exarado no _ processo n° 

0034/2013, e com base na leg f:)lação em vigor, que o contribuinte acima, está 
quite com a Fazenda Municipal ~té 26/,03/2013 

_ Ressalvádo o direito de a F kenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer 

dívidas de ~esponsabilidade ·d sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apurados · posteriormente r lativas ao período a que se refere a presente 
certidão. 

Validade 60 dias. 

Atenção: qualquer rasura ou eme da invalidará este documento. 

Agrestina, 26 de março de 2013. 

iret r de Tributação 

. Rua Capitão Manoel Matulino, 1, Centro, Agrestina, Pernambuco, CEP.: 55.495-000 

Tel.: 81 3744- 103- CNPJ: 10.091.494/0001-10 



:ertidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bra 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES P 'EVIDENCIARIAS E As DE 

TERCEIROS 

~o 000232013-15021820 
~ome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARI RADIO ALTERNATIVA FM 
~NPJ: 02.555.820/0001 -75 

~essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar inscrever quaisquer dívidas 
le responsabilidade do sujeito passivo acima id : tificado que vierem a ser 
3puradas, é certificado que nf!lo constam pendênci s em. seu nome relativas a 
:ontribuições administradas pela Secretaria da Receit ' Federal do Brasil (RFB) e a 
nscrições em Olvida Ativa da União (DAU). 

::sta certidão, emitida em nome da matriz e válida pa todas as suas filia is, refere­
;e exclusivamente às contribuições previdenciárias e s contribuições devidas, por 
ei , a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não a rangendo os demais tributos 
3dmi,...istrados pela RFB e as demais inscrições DAU, administradas pela 
:>rOl .Jdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

1
bjeto de Certidão Conjunta 

:.:>GFN/RFB. 

C:sta certidão é valida para as finalidades previstas n art. 47 da Lei no 8,212 de 24 
je julho de 1991, exceto parÇ~: · 

· averbação de obra de construção civil no Registro d . lmóvei!:!; 
- red\,Jção de capital soci_al, transferência de controle cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou , transformação de entidade u de sociedade sociedade 
empresária simples; 

1 
' 

· baixa de firma individual ou de empresário, confor definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código C Vil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A. aceitação desta certidão está condicionada à finalid de para a qual foi emitida e à 
verificaçf!lo de sua. autenticidade na llnte'rnet. no endereço 
<http://www.receita . fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGF l /RFB n° 01, de 20 de janeiro 
:le 2010. · 

Emitida em 25/03/2013. 
Válida até 21/09/2013. 

Certidão emitida gratu'itamente. 

A.tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este d cumento. 

n 

http://wwwO I O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ v2.asp?COMS _BIN/SIW _ Contexto=CND/SIW _ Tran... 25/03/2013 
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Certificado de Regularidade d . FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 

0255582010001-75 

ASSOCIACAO E MOVI O COMIAfiTARIO RADIO ALTERNATIVA FM 

Endereço: RUA CEL.MANOEL Al S 126 CENTRO I AGRESTINA I PE CEP: 66495-000 

A Caixa Econômica Federal, no u o da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 199 ~ certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada· encontra-se em sit ação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. I 

O presente Certificado não se irá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribui e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

·Validade: 25/03/2013 a 23/04/ 

Certificação Número: 01303 's1Si5333238536 

Informação obtida em 02/04/20 3, às 09:03:36. 

A utilização deste Certificado p 'ra os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no ite da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br!Empresa/Crf/Crf/ geCFSimprimirPapeLasp?VARPessoaMatrii=83 571 O... 02/04/201 3 



CERTIDÃO 

. PODER ,JUDIC IÁRIO 
,JUSTIÇA D'J TRABJ.\LllO 

TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIM NTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02,555.820/0001-75 
Certidão no: 24996126/20 
Expedição: 11/03/2013, 11:33:25 
Validade: 06/09/2013 - oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIA O E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM 

(MATRIZ E FILIAIS), ins9 ito(a) no CNPJ SDb O n o 02.555.820/0001-75, 

NÃO CONSTA do Banco . Nac onal de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com ba ~ no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado ela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administr 'tiva no 1470/2011 do Tribuna_l Superior do 

Trabalho, de 24 de ago to de 2011, 

Os dados corrstantes d sta Certidão são de responsabilidade dos· 

Tribunais do Trabalh e estão atua-lizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurí ica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabe rcimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta cer idão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no por al do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratui 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identi icação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do . Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sente ça condenatória transitada em julgado ou em 

acordOS j Udi C i aiS tr balhi StaS 1 inclUSiVe nO COncernente . aOS 

recolhimentos previ . enc1arios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recol imentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordo firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão e Conciliação Prévia. 

(_) 
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MINIS · ERIO DAS CO MUNI CAÇOES · 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria d ' Planejamento, Orçamento e Administração 
Coar 1nação-Gera l de Gestão de Pessoas 

C : rdenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Re 

1
ursos Humanos no Estado de Pernambuco 

I 

Avenida Guararapes, 50,5° Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: ( b 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo n~ 897/2013/NRH-PE/COG · P/CGGP/SPONSE-MC 
Recife, 22 de outubro de 2013 . 

Ao Senhor Coordenador - G~ral d jRadiodifusão Comunitária 

Assunto: Proçesso no 53000.0212 ?12013- Reno~ação de Outorga 

Encaminhamos, ·em anexo, documentação da Alternativa FM, na qual solicita renovação 
de outorga. 

JO 
Respons 



Ofício 03/2013 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiod .. ~,gv 
Dr. Samir Amando Granja run• .... ro• 

Agrestina, 05 de outubro de 2013 

Em atenção dos q consta na Portaria no 197 de 1 o de julho de 
2013, que estabelece data limite a apresentação de pedido de renovação 
de outorga de serviço de rad comunitária, segue para analise a 
doçumentação complementar do t"roc1as~;o em Referencia. 

n 

M INlt.;TéRIO O.il. 3 GOM UNIG.ú, ÇCE3 o 
SR.il. <;fLIA - DF 

53000 06•1722120·13-20 

ScAPA;'SCE 
'24i-í Oi20·1 :3.:0Q:48 · 
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irnento de Certidão de Antecedentes C 111Ínais https://www7 .dpLgov .br/web/formulario/Form_ cri m_i mprcsso. htm 

MINISTÉRIO PA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO O POLÍCIA FEDERAL 

02. Órgão Expedidor-----------~~-----____: __ _ 

oa . Nome Completo: 

04. Nome de Solteiro: 

os. Nome do Pai: 

oo. Nome da Mãe: 

REQUERIMENT DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

01 . Naturalidade/UF:-:BE_ oa. Nacionalidad 09. Data de Nascimento: o2S /o9/.J9(M.-

10. Profissão %0.!!1'h.ÃQÃMA. 11 . Número do CPF ~~5. ?i 3 • 5::1k-~~ 
ndereço Residencial 

~ereço·~~.o::.L.!..!....L-0..:.6.~~~~~-
114.-Complemento:___________ 1s. Bairro: ~ 

13. Numero: c2 :i.O 
1s.CEP: 55bt95-000 

J ~· Mun~cípio: ~~ . 1a . UF:~ 19. DDD/Telefone: ____ _ 

D cumento Apresentado 

21 . Número 24 Data de Expedição 23. Órgão Expedidor 

3oto~li98S SS1'1TE 

verdadeiros. 
Local e Data lfíV:?&Cbf/'?.U 

Z 3 AGO Z013 

() J /07/2013 15:07 



mulano de Requerimento de Certidão de Antecedentes Cri hltps :/ /www7 .dpf.gov .br/web/formulario/Form _cri rn_ imprcsso. htm 

MINISTÉRIO A JUSTIÇA · 
DEPARTAMENTO DE OLÍCL.f,_ FEDERAL 

I 
02. Órgão Expedidor -------------11---.!--------

----------- ----- -- ---·---- -·-- ---··· --· ···· ·ReaueRiM~NTo ·fe-ceR"TiõÃo-oEÃNl-EceoeNTes----
. j Dados Pessoais 

~- -- ----. ~--· .. . • ~ - . - f.. - - -- - - ·- ~ 

03. Nome Completo: 
-04. Nome de Solteiro: 

os. Nome do Pai: 

os. Nome da Mãe: 

o7. Naturalidade/UF: 1!E_ 

10. Profissão~ 

09. Data de Nascimento: 1 1_-0!- -:f 9 õ":t 

13. Numero: Jo-..A 
14 . Complemento: __________ _ 1s.CEP: 55495-QQQ 

11. Município: ~~ 
~-------C2-~ 

. 18. UF:ft__ 19. DDD/Telefone: _ ___ _ 

mento Apresentado 

20. Doe de Identidade -21 Número I 22 ~ata ~e Expediç~~-----23 . Órgã~ -E~~edidor 

verdadeiros. 
Local e Data 84/f: Y.."f .RA/ --'--'-=-=~~-- de C{)-0)3 

~~~~~~~ 
~r~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~-=-=-~-~~------ -­ecebido e Conte · 

5 Nom 'lr;,.,.,..,"i\--......,rlJIIHh1Mth"('- 27. Rubrica---------

l____·~..D~r-nt:~~:iv&-------L-----f---------·-·---- ··- ··---- -. 

'L j AGO 2013 

o 

() 1/07/2013 15 :07 
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I .. 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA. REGIONAL EM PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CARUARU. 
Rua Deolindo Tavares, n° 170, Ma(Jrício de 'Na·ssáu, CEP. ·s5012-670: Tei/Fax: (81) 3721-1485/0133 

CERTIDÃO DE ÁNTECEDENTES CRIMINAIS 
. ·' . .. VÁLIDA POR 90. DIAS · 

I • ~ ' Í • 

ó 'Escrivão de Polícia Federal abaixo assinado, lotado 
e em exerc1c1o na DELEGACIA DE POLÍCIA 
FEDERAL EM CARUARU/PE, no · uso de suas 
atribuições legais e em atendiment_o ao quanto 
solicitado no presente r~querime.nto, 

' 

CERTIFICA que até a presente data NÃO CONSTA registro de 
antecedentes criminais no Departamento de Políc ia Federal, em nome 
do requerente qualificado no anverso. Nada mais havendo, firma a 
presente.·· · 

Caruaru/PE.-26 de ~ de 2013. 

Escrivão de Polícia F aderi~! 
11 c~e matr. 10.51l2 . 

Obs .: ,Se houver necessidade, o reconhecimento da firma do emitente poderá ser feito no 2a 
Cartório de Notas de Carauru/PE, na Pç. Leocárdio Porto, 65, N. Sra. das Dores (por trás do 
banco ltaú) . 

ATENÇÃO 
Mesmo que alguém esteja indiciado em inquérito policial federal, 
não havendo condenação com trânsito em julgado, as certidões 
devem ser expedidas com um NADA CONSTA, em face ao 
disposto no parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo 
Penal. · 



wu"" ru ut: ru:4ue.::n me mo a e L.erltdao de Antecedentçs Cr ~ naís hltps://www7.dpf.gov.br/web/formularío/Form_crím_:ímpr~ssn . htm 

( 

I 

I 
r~-., ""' 

,----------"----------!'------------------- -- ,.._· ___ _ _,)1';;, --
. 01 Protocolo 'b-ç·' ~Q:('~ 

MINISTÉRIO A JUSl'IÇA 
DEPARTAMENTO D POlÍCIA FEDERAL 

02. Órgão Expedidor ------------J!------'-------

o 0' 
''" Fls._... <tl 

' :2 Rubr~t:a {}- VI• 
f/1 ·- • 
··~ c, 
·% ~0 

REQUERIMfNT 
1 

E CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 
. . I 

· ' Dados, Pessoais 

03. Nome Completo: 

04. Nome de Solteiro: 

os .• Nome do Pai: 

os. Nome da Mãe: 

01 . Naturalidade/UF: ::t?E. 
w Profissão tto"""Íh.ieÁ. ~ 

14 . Complemento:.'-----------­

-~~ Município:~---

09 Data de Nascimento: Q3(o3( .J.g 8"! 

, ; _Número do CPF 046 .oss .. 961t-i~ · 

' 13. Numero: ~Zt 

16. CEP: 552«95-0QQ 

·,9. DDD/Telelone: ____ _ 

1: 

----...,-------,..--fl----'--'-------·- - -- ----·----· -

20. Doe de Identidade 21. Número 22. Data de Expegição 23. Órgão Expedidor 

65Go 1G 4 5'57> /P-é 

verdadeiros. 
Local e Data e t?J:;t/AR_ t/ 

21. Rubrica---------

n 

I 
01/07/20 13 ]·5:07 



MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CARUARU 
. Rua Deolindo Tavares, no 170, Maurício de Nássâu; c·EP:~'SS012-670 . Tei/Fa'x: (81) 3721-1485/0133 

~ • '' I ' 

. ·. 

··. "' '·' . . 

\C~RTIDÃO DÉ ANíEC'EDENTES CRIMINAIS 
- . ·' VÁLIDA POR 90 DIAS -.. T , : · -. , 

I ' 

O Escrivão de Polícia Federal abaixo assinado, lotado 
e em . exerc1c1o na DELEGACIA DE ' POLÍCIA 

. · . I . ' 

FEDERAL EM CARUARU/PE, no ·uso de suas 
atribuições legais e em atendimento ao quanto 
solicitado no presente requerimento, 

CERTIFICA que até a presente data NÃO CONSTA registro de 
antecedentes criminais no Departamento de Polícia Federal, em nome 
do requerente qualifkadG -no anverso .. Nada mais · havendo, firma a 
presente. 

Caruaru/PE, :lb de ~ de 2013 . 

( 

Obs. : Se houver necessiçlade. o reconhecim~nto da firma do emitente poderá ser feito no 2a . 
Cartório de Notas de Carauru/PE, na Pç. Leocárdio Porto, 65; N. Sra. das Dores (por trás do 
banco ltaú) . 

. ATENÇÃO 
Mesmo que alguém esteja indiciado em inquérito policial federal, 
não havendo condenação com trânsito em julgado, as certidões 
devem ser expedidas com um . NADA CONSTA, em face ao 
disposto no parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo 
Penal. 



Untitled Document Page 1 ofJ , 

Poder Judiciário 

I 
USTIÇA FEDERAL 

·I N" 201300683606 

)DÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

ÇÕES E EXECUÇÕES 

N;turez ! Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CE~TIFICO. REVENDO OS REGIS'rRo . DE DISTRIBUIÇÃO, A PAR'ÇIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 

ATE A PRESENTE DATA, QUE COr T · 

S:\liLO ALVES BATISTA (J 
CNP.J: 042.599.014-19 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" I stância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

I - Esta certidão NÃO abrange processos bJetrônicos d~ competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2- Esta certidão fo i expedida gratuitamente 1 á través da Internet, com base nas Portarias No 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; / 

3 - O n" do documento constante nesta certi . ão fo i informado pelo solicitante. sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelq inte ;

1 
ssad~, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser co~tirm ,a pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
· http://www.jfpc.jus.br por um prazo máximp de 3 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNJ>J e o 

número desta Certidão. I 

Reei f e, 05/08/2013 1 0:58:13 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, C · P 50. 781-0oo', Ree i fe/PE 

Fone:(81)3229-6000 

http://www.jfpe.j us.br/certidaoweb/certi oNegativa.aspx?numeroCertidao=20 1300683606. .. 5/8/2013 

( 



l.' ntítled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDE~L 

N" 201300683570 

DÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

1ÇÕES E EXECUÇÕES 

Naturez · Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Page 1 of 1 
.. (.,r_·," . 

f vrf.lllf'i · , 
~·-:> te 1 

'G· ~ ~. , 6 : ·· 
.b c:·~ 
<: . '-- . . ~. ---~ ·-l 
\(l)R · ~ __. ubnr.;; _ _ 1 

t}) -
·'(;, (-? 

-~ 4> 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTRO IDE DISTRIBUIÇÃO, A PARl'IR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
.ATÉ A PRESENTE DATA. QUE CONT 

ANDREA UIAS MENEZES DA OLIVEIRA 
CNI'J: 024.782.734-70 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1• I stância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 
' 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos . Jetrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2- Esta cert idão foi expedida gratuitamente através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e I 12/2006-DE; 

3 - O no do documento constante nesta certi ~o foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
3Utenticiclade deverá ser conferida pelo inte ssado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

I 

A autentic idade desta Certidão poderá ser eonlirm· pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário. no endereço 
http://www.jfpc.jus.br por um pr!17o máximo de 3 '(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ c o 
nilmcro dcstn Certidão. 

Recife, 05/08/2013 10:53:22 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CE 50.781-000, Recife/PE 
Fone: (81)3229-6000 

http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/certid Negativa.aspx?numeroCertidao=20 1300683570... 5/8/20 13 



Untitlcd Document 

P~der Judiciário 

I USTIÇA FEDERAL 

1 N° 201300683591 

'DÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

I !ÇÕES E EXECUÇÕES 

NatLrez ,
1 

Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CE~TIFICO, REVENDO os REGISTROS PE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATE A PRES ENTE DATA, QUE Ç0!1-lT I ' . . 

MARIA' .JOSE Ql iiXAREIRA ALVES MACIEL I 
CNI'.I: Ml1.343.714-34 . 

NADA CONST /1 na Justiça Federal de I" I :;tância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

I 
Observações: \ 
I -Esta ce•·tídão NÃO abrange proce~sos ,letrônicos de competência de Juizad~s E~peciais Cíveis; 

I 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, ' través da Internet, com base nas Portarias No 368/2004-DF 
e I 12/2006-DF; I -

I 
3 -O 11° do documento constante nesta certid o foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo)nter sado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

.\tetu;iin: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser contirmad la instituição que a solicitou, ca~o entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.hr por um prazo máximo tle 30 • rinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CI'F/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Recife, 05/08/2013 10:56:15 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquíá, CE ,50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/certida , egativa.aspx?nurneroCertidao=201300683591... 5/8/4013 

n 

(_) 



M ISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretar a de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coorde 

1 
ção-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Mini 
1
térios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 311-6177 

Oficio n° l3 C\ /2014/CGRC : CE-MC 

Brasília, j O de F~ 

À Senhora 
MARIA JOSÉ QUIXABEIRA .1 VES·MACIEL 
Representante Legal da ~ssodaçã :e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM 
Rua Coronel Manoel Alves, n° 12 , Centro 
55.495-000 Agrestina- E 

de 2014. 

Assunto: Encaminha Nota Técni a relativa a analise do Processo n° 53000.021295/2013. 

À Senhora 
Representante Legal, 

2. Tendo em vista a lise realizada no processo _n° 53000.021295/2013, que trata 
da renovação da outorga concedi a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de ~grestina/PE, encaminhamos cópia da Nota Técnica· n° 

·1 00/2014, que solicita apresentação e documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o praz de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR stal (Aviso de Recebimento) que o açompanha, para que a 
entidade apresente toda a document ção solicitada, 'sob pena de extinção da outorga. 

' 4. O referido prazo po erá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortui . ou de força maior; bem como nos casos de emergência ou 

I 
- de calamidade pública, re arme te com rovados, desde que '! requerente apresente uma 

solicitacão formal neste sentido, de tro do razo ara curn rimento das exi ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encami ada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações d~ pr . o solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

[L__ox · 
CIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador pera! de Radiodifusão Comunitária 
Substituto · 



I 

! I 
- I I 
MINIS . ÉRIO pAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria d . Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçã ·-Geral Qe Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Constatação de pend~nci 1 relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovaJko n · 53000.021295/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da r~n~vaç I da outorga concedida à Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativ~ F para a exe~ução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Agrestina/PE. 1 (} 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a IPort I ·á n~; 197, de 117/2013,~ publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estende a data limite para ~pre . ntação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
r&diodifusão comunitária até 30Ylll 013, e considen;mdo os documentos já encaminhados por I 

esta entidade, solicitamos o atendime I to das exigências elencadas abaixo: 
I 

L A entidade deve presentar os seguintes documentos: 

a. Prova de q ',
1 
e a Sra. Maria José Quixabeira Alv~s Maciel é brasileira 

nata ou n ' ralizada há mais de dez anos ·e maior de 18 anos ou 
I 

·emancipad (cópia d9 RG ou Certidão de Casamento/Nascimento), de 
acordo co ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceit :s, a título de comprovaçãó deste item, a carteira nacional de 

I 
habilitcl.çãó CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
em atenção r s restrições dispostas nos subi tens 8.4. r e' 8.4.2; e o 

! 
b. Número d · 'I inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Sra. 

Maria José • Quixabeira Alves Maciel, conforme disposição da alínea 
'T' do subit . m 8.1 da Norma n° 112011. . 

CONCLUSÃO 

3. Em face do expo~to, entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no o · ginal ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de rece~im to desta Nota Técnica, de acordo com dAR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanh~ o o 1cio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respo~tas ão atendam a todos os ítens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do S~ . . Mi . istro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da_Autorização outorgada à requ~ren ' . 

cps/CGRC 



4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma · solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo . será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. · 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de janeiro de 2014. 

CLÁUDIA IRA DOS SANTOS 
n{vel superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 100/20 14/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

c::-----

Brasília. I t! de jd41~ 

C:XV__oL, 
ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto 

cps/53000.021295/20 13/CGRC 

de 2014. 

2 de 2 



. Ml1 ~rto da• Comunlcaç6u ~'"' ç '-··0/)) 
b de Serviço de Radiodifusão 

c:õ ··· 
Secretar '{ 

~ . ~ .. ~ ', -g (Õ ' 
Departamento d ~ Outorga de Serviço de Radiodifusã~ 

I' '~.t-i"' 0 
ROTEIR~D ~ANÁLISE LEGAL DE RADCOM I I c 

,\Ir, ~~ 
(' . 

..... 
' -

ldentlflcaçlo do Processo 
i 

-
Número: 53000.021295/2013 · Localidade I UF: AGRESTINA/PE 

Entidade: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUN iTARIO RADIO ALTERNATIVA FM 

Aviso: , ' 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

;Processo 
I 

1. A Entidade é uma: rssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou FundaçãQ · 
., 

Nome CPF Cargo ' Mandato Telefone 

Saulo Alves Batista 042.599.014-19 1 ° Secretário 28/05/2012 
I 28/05/2016 

Francisco de Assis Barros 445.813.514-72 1° Tesoureiro 28/05/2012 
' 28/05/2016 

' 
. 

Andréa Dias Menezes Oliveira 024.782.734-70 ,I Vice-Presidente 28/05/2012 () 
' 28/05/2016 

Ademário José da Silva 046.055.964-88 ' 2° Tesoureiro 28/05/2012 
~ I 28/05/2016 

Maria José Quixabeira A Maciel 681.343.714-34 ' Presidente 28/05/2012 I 

- 28/05/2016 

~· Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrime nto a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
~ace à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidc: de apresentou os seguintes documentos: -

Declaração de que a emissora apresenta os mesn os parâmetros técnicos em conformidade com a última 
~utorização do MiniCom -fls. 06; 

Certidão da ANATEL- fls. 07; 

Cópia do CNPJ- fls. 08; 

' 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações -fls. Ó ~-19; , 

'\ 

Ata de eleição da Diretoria em exercício, datada d ~ 28/05/2012- fls . 20-21; (_) 

Prova de nacionalidade e maioridade dos dirigentE s ~fls. 36, 52, 46,41 e 61; 

Últi,mo relatório do Conselho Comunitário- fls. 27- O; 

f.\ entidade deve apresentar a prova de nacionalida< ~ de sua presidente, a Sra. Maria José Quixabeira Alves Maciel. 

t: o relatório. 

f.\ conside~ação superior. 

/ 

·~ Üf'J. Jfl'lLO... 

1\ ·~ .E), 1"\ 
7""111..,...., ....-u.. • ..., 

I 

-

27/0112014 IWlCOII Pá.gina 1 de 1 
-

I 
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l./~ ; 

Ofício 0'1/2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de 
· Dr. Erick Vtnícius Oliveira 1\Jin•'""''., 

Em resposta 
MC, datàdo de 10 de j 
Maria José QuixÇJbeira · 

. 1 00/20.14/CGRÇ/SCE-MC. 

noél AtVes,126 

- Agrestina-PE 
agreStina.com.br 

Agrestina, 30 de·jar:teiro de 2014 

nitária - Substituto 

',I 

\~t~J!?TtRfü D.C' ~ (;O r~iU1'·i i,:.~.~: jE: 
t:F-:u ~~ru a . DF 

53ül:lo ooc';.f ~;;~o l· -:53 . . 

l'TE<\PA/SCí:: 
·i 2l0i!.2üí <{ .. ('7,·;~ 7 

.,., . 

r-nr-•C!To no Ofício n° 139/2014/CGRC/SCE­
Segue a documentação da Senhora 

solicitação Nota Técnica no 

' 

I 
~ 
I 

I 
I 

I 
I 
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l -
RIO PAS COMUNICAÇOES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçã tGeral de Radiodifusão Comunitária . 

Esplanada dos Mini~téri .
1

s, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
. (61)3311-6177 

Oficio n° l 3 C\ 

Brasília, J 0 de r~ 

À Senhora 
MARIA JOSÉ QUIXABEIRA 1\L S MlACIEL 
Representante Legal da Associação e ovimento Comunitário Rádio Alternativa FM 
Rua Coronel Manoel Alves, n° 126, ' ntro 
55.495-000 Agrestina ~ PE 'I 

de 2014. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica lativa a analise do Processo n° 53000.021295/2013. · 

À Senhora 
Representante Legal, 

' 
2. Tendo em vista a ál .fe realizada no processo n° 53000.021295/2013, que trata 
da · renovação da outorga conce i'Cla esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ag estim./PE, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 

' 100/2014, que solici~a apresentaç o d 
1 
documentos necessários à instrução processual. 

3. · Comunicamos o p~azo ' e 30 Gtrinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Po tal (Alriso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documdntaç 

1
o solibiÍada, sob pena de extinção da outorga . 

( 

. fL__ck-
ERICK VI 1 ICIUS OLIVEIRA MORAIS ~ 

eral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto 

o 



r .. 
c;, çomu17 • 

t,1> ~/0) 
,.., .4' 

·.:: Fls ,; , 
"1> -- · ~ · -RvtuiCd1 :.~ lf', I I ·~ 

MINI lfÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ·~;, 0° 
SecretÁria 

1 

Servibos de Comunicação Eletrônica 
Coordbnaç o-GerÁ! de Radiodifusão Comunitária 

I 

Nota Técnican° 100/2014/CGRC/S 1E-MC 

Assunto: Constatação de pendênci s relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 
- ·1 I I 

Referência: Processo de renovação f 53000.021295/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I 
I. ·Trata-se da renova -o da outorga concedida à Ass~ciação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa F para a execução do Serviço de Radiodifusão C:omunitária, 
na localidade de Agrestina/PE. ' 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Po ia n? 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, · 
. que estende a data limite para kpre entação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11 013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o aten~im 'nto das exigências elencadas abaixo: · 

. L I • A entidade dev !apresentar os segumtes documentos: 

a. Prova de e a Sra. Maria José Quixabeira Alves Maciel é brasileira 
nata ou n alizada há mais de dez anos e maior de 18 anos ou 
emancipad (cópia do RG ou Certidão de Casamento/Nascimento), de 
acordo co 1 ao subi tem 8.1, alínea "e", da Norma n° O 1/2011. Não 
serão aceit s, a título de comprovação deste ítem, a cartei~a nacjonal de 
habilitkção ' <I CNH1 e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
em atehçã 'às res~rições dispostas nos subi tens 8.:4-.1 e 8.4.2; e 

I 

b. Número d 1 inscrição no Cadastro de Pessoas .físicas (CPF) da Sra. 
Maria Jos 1 Quixabeira Alves Maciel, conforme disposição da alínéa 
"j" do subi f m 8.1 da Norma n° 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do expdsto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no o · ginal ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) di!lS, 
contados a partir da data de recebim , to desta Nota Técnica, de acordo com o AR-Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o 1cio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas ·;não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à ·apreciação do Sr. M · stro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requeren . 

cps/CGRC 



4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por . 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado pàra.cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Br~sília, 09 de janeiro de 2014. , 

CLÁUDIA IRA DOS SANTOS 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no l 00/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, I tf de /~41~ 

6:2U__ok~ 
ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador~G~ral de Radiodifusão Comunitária - Substituto 

cps/53 000.02129 5/20 13/CGRC 

de 2014. 

2 de2 

.. 

(} 

(__) 



. r 



' ~ DESTINATÁRIO 
'!._ 

!; 
I 

' 

~ 
' t 
i 

.) f 
t 

n 

. ' 
c 



I 

I 

ANATEL I 

I. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE IPÉI IT~S DE RECEITAS ADMINI'STRADAS 

PE l A 1 NATEL . I 

I I . 

I I I 
Nome: 

- CNPJ: 

ASSOCIACAO E MOVJMEr TO C~MUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM · 
0.2.555.820/0001-75 . I 

Certificamos que não constam, até esta ~ata, 1pendên~ias em seu nome, rt;!lativas às r~ceitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agencia de cpbrar [ uaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. • 

1 

. 1 
Esta certidão refere-se exclusivamente ~ situ ão do ~ontribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos nscri s em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. !· . 

- ,. ' 

Emitida às 09:45:50 do dia 02/05/2014 (hore e data tle Brasíliá). 
I 

'-;'á lida até. 01/06/2014. 

' 

Certidã6 expedida gratuitamente. 

• I 

I. 
I 

I 

.I 
I 
I 
I 

I 
I 

' 
I 

/ 
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llnlo~rio du Comuntcaç6u · 

: Sfcre 
1
aria qe Serviço de Radiodifusão 

DepartaiT\entc I de O~torga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO bE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo - . 

53000.021295/2013 1 1 Localidade I UF: AGRESTINA/PE 

ASSOCIACAO E MOVIMENTO .TOMWNITA~IO RADIO ALTERNATIVA FM , 

4 . Publicação: 18/03/~999 1 1 ; Prazo: · 30 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Prrocesso 
. ---------- ------ --:---- --+-1 - -fl--· 
1 . A Entidade é uma: I , 

I 

·Mapa da documentação encaminhada pela enti< ~de, exigida para a RenoVação: 
' / I I 

a) Estatuto Social- fls. 09/19; . · .. · 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fi. 20/21) ·manda o até ~8/05/201.6 ; · , 
c) Qocument9s dos dirigentes - fls . 36, 41, 6, 5 , 61 e po; 
d) CNPJ -, fi. 08; 
e) Certidão Negativa da Anatel- fi . 92; 
f) declaração de conformidade- fi. 06; . 
g) r~latório do Conselho Comunitário, sobre! a pr gram~ção da emissora- fls. 27/30. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo instruía~ I · 

· É o Relatório. 

I 

Canal : 285 
.... 

FssocíaÇão 

Telefone 

o 

E0~ -1 
. 

i! 
"C · .. NatiV -

. I -
I I 
I I 

I 

I 
' 

- I 
I ' I 

\· - . . 

' I I 

. I I 
I I 

I 

. I . . 
l 

' I I -

' 

l 
li 
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~ 
M0 IST RIO b~s COMUNICAÇÕES 

Secretari de erviç@s de Comunicação Eletrônica' ' 
Coordén ção 1Çieral 1de Radiodifusão Comunitária 

• 
CERTIDÃ D CAQASTRO DE INFORMAÇÕES 

, PR, CE SU Ali NO ÂMBITO DO SEI 

~ l I 
Protocolo nQ: 5300~.021295/2Qlr47 : 

1 C
. .fi . L - d · . C: • d fi . ert1 1co que as 1p1o açoe~ ca astrms r'e1erentes ao processo supracita o oram 

devidamente inseridas no Sistr ma letrôflico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo fisi . 1 

. . I . 

2. Caberá à unidadr de docu~i entação e informação competente, . provide~ciar a 
. digitalização e c'onsequente inse~ção ·o seu có'nteúçlo no Sistema, bem como garantir que a partir 
çlessa data, todas as movimentaç9es r fere:n s ao p~esente processo St? darão no âmbito do SEI. 

I I . 

I. 
I 

' 

Em 21 de maio de 2014 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

. \ 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na prin1eira oportunidade. 

-----

Brasília, 24 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandr~ Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às 17:28, conforme art. 3°, ill, "b", da Pmtaiia MC 
89/2014. 

[!]~~[!] . . . 

?~~~ ~aut-enticidade, d.o docu~1ento pode ser confeii~a. no site http://sei .mc.gov.br/vetifica.html 
~.J.%$~:J":t: mfonnando o codtgo venficador 0055177 e o codtgo CRC 13A351D3. 
'-'~~r· • Q 
L.:Jfs~~· . .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sécretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral ele Radiodifusão Coi1mnitária 

Memo. no 627/2014/SEI-MC 

Brasília, 25 de julho de 2014 

À Coordenadora de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informação acerca ela existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da ·entidade Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, autorizada para execuÇão do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Agrestina I PE, devendo ser esclarecida a situação, ~alientando, ainda, se 
e quando houve aplicação de sanção. 

-----

Atenciosamente, 

Docum_ento assinado eletronicamente por Roddgo Cruz Gebdm, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitáda Substituto, em 28/07/2014, às 19:06, conforme art. 3°, III, "b" , da 
Portmia MC 89/2014. 

~~!t~~v,l~ . . , . 
~A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc http,//sei.mc.gov.br/vcrifica.html 
~~-11·..~ :0..:.::~7':~ informando o código verificador 0055571 e o código CRC D7575C80. 
r-:..~ ·~· . . 
r.:1 p.'..::. r. :t'r " .:1 
1!:.1 ·--.·~. .. 

/ 
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f /r· I ( ·/,_., '·'-' '·'' ,·,·:,•, ,'1 • ' ! ·~ 
Sistemas 

Interativos 

6 f'1enu Principal ..,.. SRD I menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF:' PE 

Município: Agrestina 

Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entid~de 

Distrito: Agrestina 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Entidade: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM 
N~me Fantasia: 'ALTERNATIVA FM' 

- CNPJ: 02.555.820/0001-75 

Bairro: CENTRO 

Número: Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126- 1. ANDAR 
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 102555820000175 I ~ [P"esquisar - , 

Razão Socia!: ASSOCIA(,à.O E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM 
Tipo de Usuário: Integ ral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 55495000 

Número: 

Município: Agrestina 

Telefone: 

Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126- 1. ANDAR 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: Agrestina SubDistrito: 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 55495000 

Número: 
Município: Agrestina 

Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126- Ü ANDAR 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: Agrestina SubDistrito: 

UF: PE 

UF: PE 

-Telefone: c=J Fax: c=J E-mail: 
L-------------------------~ 

Dados da Outorga 

Dat'a Publi~~o 127/ 06/2003 
Contrato/Convemo: '--· ---'----'---------' 

Número do Processo: 1531030005881998 

Caixa: c:==J 
B Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Limite Instalação: L---~----_J 

Fistel: 150011742798 

Sequência: c:==J 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1747. I ~ I Portaria v ~ I MC v ~ 106/12/2001 I <~ 114/ 12/200 1 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

~ I Jur. v ~ 

Deliber. do C. 
~ I Jur. v ~ Nacional ' j cN 1322 I <~ I Decreto Legislativo v .. v ~ 126/ 06/2003 I ~ 127/ 06/2003 

Autoriza o Uso 
de 

~ j Téc. v ~ Radiofreqüência 
I ~ j ATO ! seM-140970 v ~ v ~ lo1/ 12/2003 I ~ 105/1 2/ 2003 

de RADCOM 

m Característica da Estação Instalada 

AO / AO /'"'A1 A 



B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

E t"d d ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM-
n 1 a e: CNPJ/ CPF(02.555.820/ 0001-75) 

Município/UF: AGRESTINA/PE 

Indicativo: ZYL839 

Dia Início 

I Segunda v <I 

lo() Tela Inicial I ª' Imprimir 

r\0/()0/l"'l f'\ 1 A 

Dia Fim 

I Domingo v <I 

/ 

Hora Início 

i 06:00 v <I 

s·t - Ent idade não possui 
1 uaçao: débitos -

-Canal: 285 

Hora Fim 

124:00 v <I 

X 

:X 

( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 5306/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.021295/2013-47 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-sy da Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agrestina I PE, por meio 
da Portaria no 747, publicada no DOU de 14112/2001, e Decreto Legislativo !1° 322, publicado no DOU de 
2 7/06/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/06/2013 . A entidade, que doravante passa a set tratada como . 
re_querente, protocolou, tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 03/05/2013, às fls . 02, 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. -6°, Parágrafo Único da Lei no 9.61211998 e do 
subitem 20.2 da Norma no 0112011, aprovada pela Por~aria no 462/2011. 

REQUERENTE 

Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM 

QUADRO DIRETIVO 

Presidente - Mmia José Quixabeira Alves Maciel 

Vice-Presidente- Andréa Dias Menezes Oliveira 

Saulo Alves Batista - 1 o Secretário 

Valmir Orestes Bezerra da Silva - 2° Secretário 

Francisco de Assis Banas - 1 o Tesoureiro 



IAdemário José da Silva- 2° Tesoureiro 

3. .A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pe_dido, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

Ok, fls. 09119 Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011. . 

2. 
Ata de Eleição da dil'etoria em exer~ício, devidamente 

Ok, fls. 20/21 registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e Ok, fls. 36, 41, 46, 
CPF dos dirigentes. 52, 61 ·e 90 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

4·. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo Ok, fls. 06 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 

· funcionamento da estação. ' 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas administradas 

Ok, fls: 92 pela Anatel. -

' 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 

6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda Ok, fls. 08 
1- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
7. nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, Ok, fls. 27/30 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. _ Diante do éxposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do 
feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria 



Jurídica. 

À consideração superior. 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecraçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.021295/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir .de 27 de 
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de · 
Agrestina I PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição 
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

' ' 
Respeitosamente, 

PORTARIA No· 

PAULOBERNARDOSaVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA 

DE DE DE 2014. 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de i998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53103.00058811998 e no 53000.021295/2013, 
resolve: 



, Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2013, a autorização 
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Agrestina I PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complem~ntares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

"'-----

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOBERNARDOS~VA 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 22/09/2014, às 14:22, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

Documento as sinado eletronicamente por Rodligo Cruz Geblim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitália- Substituto, em 22/09/2014, às 16:58, conforme ati. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Patlicia Biito deAvila, Secretália de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:07, conforme art. 3°, III, "a" , da Portaria MC 
89/2014. 

'------' No de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 

Documento as sinado eletronicamente por Joao Paulo Sar~iva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
23/09/2014, às 09:30, conforme art. 3°, III, "a" , da Pmtatia MC 89/2014. 

- ----N° de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 

r:1 ;;'X 00 ':. ..., . . 
L.:.I~'1-_A:;:~1L:J ' ' . 

~- A autenticida-de do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~~-~ . ~ informando o código verificador 0055553 e o código CRC 613F345B. , · 
1':1~ ... ~. ..;J . L:JLa .. ••"• ._.r. .,.. 



' I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 203 /2014 I SEl-MC 

(PARECER No 1074/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.021295/2013-47 

INTERESSADO: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Agrestina, Estado de Pernambuco. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Agrestina, Estado de Pernambuco. 
11 -Preenchimento dos requisitos normativos: p~lo deferimento do pedido. 
Ill -Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. · 

Senhora Coordenadora-Gera-l de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica no 5306/2014/SEI-MC (Evento SEI 055553), submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo de interesse da Associação e Movin1ento Comunitário Rádio Alternativa FM, cuja 
outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Agrestina, Estado de 
Pernambuco, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria no 
747/2001, de 14112/2001, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo no 322/2003, de 
27/6/2003 , segundo constou da consulta Geral Radcom- Anatel, constante do evento SEI 07TJ76. 

3. A Associação apresentou seu requelimento de pág. 2, evento SEI 055161 , em 03.5.20\3, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4 . Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 5306/2{)14/SEI-MC (Evento SEI 055553) 
opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das 
Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 



5. É sucinto o relatório, 

li -DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscrev~ o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão adnúnistrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 
ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao C~efe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, competê, especialmente: 
I - assessorar as aütoridades indicadas no caput deste artigo; 
li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
múformemente se_guida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
norm').tiva do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 

' V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos at~s a 
· serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 

coordenação jurídica; _ 
vi- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a 
serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n o 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casq tem validade por dez anos, pernútida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. -6o caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, pernútida a renovação por igual 
período, s~ curppridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

( 

8. Também n9 âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA Diário Oficial'da União, do resumo do ato de autorização, como 
condição indispensável para sua eficácia, nos termAUTORIZÁÇÃO 
Ali. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no os dos instrumentos 
aplicáveis. 
( ... ) ' 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período 
de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a uni mês do seu termo final e que cumpra ás exigências estabelecidas para tanto pelo 
N,Iinistério das Comunicações. [grifo nosso] ~ 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 



1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011 
(item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Normano 1/2011, além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Coneios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará pr:osseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. · , 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma no 112011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da o.utorga, a autorização será declaràda extinta: 
I- na hipótese do § 2° deste artigo; e 
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Rortaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER No 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. ' 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13 . Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerin1ento na data de 03/5/2013 (pag. 2, 
evento SEI 055161 ), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo da retrocitada 
Portaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER No 
663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU 
(Processo no 53000.018816/2013). 

14. No que concerneà documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 2013, 
mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(ij Requerimento, solicitando a renovação~ assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Co~mnicações - pag. 2; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em confolTI1idade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação - pag. 06; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- págs 06 e 99; 
(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nàcional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ _válido e atual - pag. 08; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto.Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 , o qual 
prevê, dentre as fin~lidades da associação, a exeçução de serviço de radiodifusão comunitária - pag. 



09119; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 

I 

Jurídicas- pag. 20/22. A diretoria foi eleita no dia 28.5.2012, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos 
(Art. 19 do Estatuto); 
(vü) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pags. 39; 44; 49; 55; 64 e 97; e, 
(viü) último relató1io do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora- pags. 29/32. 
(Todas as páginas referem-se ao Evento SE1055161) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, o 
DESPACHO constante do evento SEI 077368, aponta a inexistência de Processo de Apuração de Infração 
-PAI, instaurado em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se nuster destacar o 
segJ.Iinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, conftransito émjulgado, em face (de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Me:i:relles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Adntinistração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade 0\1 do 
próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de que 
dispõe a Adnúnistração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que faz 
,parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade 
dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse ntister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusive, fazer jus a.o emprego· de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde , o ônus de provar sua suposta irregularidade (em 
termos outros, o exercício d9 poder de polícia é presumido em favor do Estado). A resp.eito, vejam-se 
alguns julgados: 

AJ)MOOSTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.!- A exigência de concessão, perntissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na 
Lei no 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se de rádio comunitáda, sem fins 
lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, rião constitui razão 
suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, 
fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. 
Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 



TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/11/2010-
Página: :195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERES-SE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A 
EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUEN'ÍEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTp CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/0511982, : 
1 a Turma Cível, Data de Publicação: Qru 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processá RE-AgR 581947 ~ RE-AgR- AG.REG.NO-RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a)- EROS GRAU- STF . 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE 
POtÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se 
manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência 
das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Fe.deral. 2. Este Tribunal tem orientação no 
sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. 
Precedente. Agravo regin1ent~l a que se nega provimento. [gritos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

I 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos legais 
necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acetca especificàmente da ' 
renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011 -25, fora elaborado o PARECER No 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, pormeio do qual fora~ traçados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às CQnclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jurídico da análise. 
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos 
os processos- pela renovação ou não- devem ser encaminhados previamente a·esta CONJl)R, para 
apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), r~stando mantidas todas as demais orientações 
expostas no referido Parecer no 59/2012 . 

. IV -:- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser. submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Opo1tuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais ap~s deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

' 

À consideração superior. 
Brasília, 30 de setembro de 2014. 



Cláudia Maria VIlela von Sperling 
Advogada-da União 

Brasília, 30 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 13/10/2014, às 14:48, conforme art. 3°, III, "b" , da Portalia MC 89/2014. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

DFSPACHO 11°.685 I 2014 

(DESPACHO No 3220/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO No 53000.021295/2013-47 

INTERESSADO: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa F:_M. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Agrestina, Estado de Pernambuco. · 

Aprovo o PARECER No 203/2014/SEl-MC (PARECER No 1074/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de 2014. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
A~vogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

I 



_____ _, 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonard~ , 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 13110/2014, às 13:55 , conf01me art: 3°, ill, "b", 
da Portaria MC 89/20140 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 686 I 2014 

(DESPACHO No 3221/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.021295/2013-47 

INTERESSADO: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM. 

ASSUNTO: Renovação de autmização para explorar o serviço de radiodifusão commíitária, no Município 
de Agrestina, Estado de Pernambuco. 

Aprovo o DESPACHO No 685/2014/SEI-MC (DESPACHO No 3220/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 203/2014/SEI-MC (PARECER No 1074/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria- S~SCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jmídico 

de 2014. 



-----
Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
13110/2014, às 11:57, conforme art. 3°,' III, "a" , da Portalia MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183 
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PORTARIA No 111/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos processos no 53103.00058811998 e 53000.021295/2013, 
resolve: 

Art. 1 o. Renovar pelo prazo de dez anos; a partir de 27 de junho de 2013 , a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
ALTERNATIVA FM para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Agrestina, estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2° ~ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do . Congresso 
Nacional, nQs termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor ria data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

, ---.-~ ..... Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO ~ERZOINI, Ministro de se1 fi Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 13:55, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
il~~lnalu~ UJ 89/2014. 
ele I rõn l<a 
-----N° de Série do Cettificado: 1232960 
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EM Nº 17/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submetà à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.021295/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de çlez anos, a partir de 27 de 
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade . de 
Àgrestina I PE. 

2. Diante do exposto e em observânéia ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento -assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 13:54, con:fqrme a_rt. 3°, /ffi, "a" , da Po11aria MC 
89/2014. 

-----No de Sélie do Ce1tificado: 1232960 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo no: 53000.021295/2013-47 

Tendo em vista a Portaria no 111 , assinada em 13/02/2015, 
encaminha-se ao CGRC para conhecimento e ao Grupo de Trabalho de Documentação e 
Informação para providências. 

Atenciosamente, 

r-1 ·:~ t. ~:;[!I 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015 . 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Cluistiane Miranda de Arauja, Assistente 
Técnico, em 20/02/2015 , às 17:34, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2{)14. 

~~ 
t~~~~ ~ autenticidad~ d.o docu~11ento pode ser conferi~a. no si te http://sei.mc.gov:br/verifica.html 
;...~~li' ·-~.~~- -~ mfo1mando o cod1go venficador 0380888 e o cod1go CRC 29048D1E. 
r~ ~:..L..If:l'~ .o: l 
[!]~~ .~.-:~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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flcitar. no prazo máximo de 03 (três) d ias úteis do seu receb imento. a 
sua prorrogação na fonna especificada no art. 2°. sob pena de apli -

~2~da8L5e{~5.~8.j~2~i~ed~sl ~e~1d1!~~~br6rd;ijt99o',10s~~rt~~~5ui~~ 1 d~ 
devida responsnb il ização civi l e penal cab ível. 

Art. 4° Caso inexista prazo estipulado pelo órgão de controle 
demandante, observar-se-á a natureza do tema trata.do e a prioridade 
a ser atribu ída à demanda. 

Art. 5° Caso o Departamento ou Coordenação verifique que 
a demanda não trata de matéria afeta à sua competência ou não se 
exaure no âmb ito de suas atribuições. deverá redirecionar a demanda 
ao órgão competente. dando efeito itinerante :i so licitação. observando 
o seguinte: 

$ 1 o Para as dem::mdas endereçadas ao Secret{\rio de Ciência, 
Tccnologw c Insumos Estratégicos, evenlllal necessidade de redi­
recionnmento n outro órgão, ocasionará n rest ituição da demanda, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do receb imento da demanda. ao Gab inete 
da SCTIE/MS. com indicação expressa da área com petente para as 
informnções ou providências a serem prestadas ou adotadas. sob pena 

de apl icag~~ $~~a ~~d iJ:.~~~d~~st:~J~~e~~da;\,os Diretores e Coor-
denadores dos Departamentos da Secretaria de Ciência. Tecnologias e 
Insumos Estratégicos, eventua l redirec ionamento da demanda a outro 
órgão deverá se r imediatamente comunicado ao órgão\ de comrole 
demandan te, com cópia ao Gabinete da SCTI ElMS. 

Art. 6° Quando o Departamento e/ou Coordenação veri li car 
incons istência ou não apl icabi lidade da recomendação ou detem1i-
11ação do órgão de contro le demandante deve rá j usti lica r cxprcs-

'llcntc ::~.s •wa~~dae 110es~aart~~~~~~st~;~· Coordenação contará com 

d~~~~~d~~s~~i:J':~ fsel~18~o~~b~~iJ~Jef.mzos p~ra atend imento das 
Art. 8° Compet irá aos Departamentos promover o mapea­

mento de todas as de mandas de controle que se encontram pendentes 
em seus Departamentos e Coordenações. no prazo de 180 (cento e 
o itenta) dias a contnr da pub li cação desta Portaria, de forma a apre­
sentar o diagnóst ico situacional do órgão ao Gabi nete da SCTIE. 

Art. 9° Sem prejuízo do regular atendimento das demandas 
de cont role ad ministrativo interno e ex terno receb idas. a equipe in­
terna do Gabinete da SCTIE se rá estruturada no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias adequando seu funci onamento aos termos da presente 
portaria 

Art. I 0° Estn Portaria entra em vigo r na data de Slta pu­
blicação. 

LEONAR DO BATISTA PAIVA 

Ministé rio das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 96, DE 20 DE FEVER E IRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUNICAÇÕES. no 
4so de suas atribui ções, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos n° 53680.000874/1998 e 11° 
53000.07 1349/20 13. resolve : 

A1t. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 1 de 
julho de 20 13. a nu tori zaçã.9 outorgada à A;:iSOC IAÇAO PROGRES­
SISTA DE RADIOD IFUSAO COMUNITARJA SONORA DE IGA­
RAPÉ DO MEIO. para executar, sem dire ito de exc lusividade, o 
se rviço de radiodifusão comunitária na localidade de Igarapé do 
Meio. estado do Maranhão. 

Parágrafo llnico. A autorização reger-se-á pela Le i n° 9.612. 
de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas comple­
.,lentares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efei tos legais após de­
JCração do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da 

..:onstituição Federa l. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

RI CARDO BERZOIN I 

PORTA I!IA N' 99, DE 13 DE FEVE R EIRO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMI,JN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considera ndo o disposto no art. 6°. § 2° do 

~~.~91;:nde~1jo1 d3: ~~~~~~~s ddee ~~~to~~~~s~o~eda~~~,~~J: I~e~e~:~~e~~ 
11° 7 .670. de 16 de janeiro de 20 12, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 53000.059441n0 11-45. resolve: 

A[!. 1° Qutorgar permissão ao INSTITUTO f; EDERAL DE 
EDUCAÇAO C IENCIA E TECNOLOG IA DA PARA IBA. para exe­
cutar. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modu lada. com fins exclu­
sivamente educat ivos. no município de Campina Grande, estado da 
Para íba. 

Parágrafo único. A penn issão ora ou torgada reger-se-á pe lo 
Código Brasi leiro de Telecomunicações, leis subsequentes. regula­
mentos e obrigações assumidas pe la outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzi rá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l. nos tennos do § 3o do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICA RDO BERZO INI 

' . 

Diário Oficial dá União - Seção 1 ' 

PORTAIUA N' 102, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
único. da Lei n° 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos n°53680.000886/1998 e n° 
53000.019809120 13. resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a paf!ir de 21 de 
maio. de 2013. a au torização~ outorgada à ASSOCIAÇAQ COMU­
N ITARIA DE COMUN ICAÇAO E CULTURA BOA NOTICIA, para 
executa r. sem direito de exclusiv idade. o serv iço de rndiodifusão 
comunitária na localidade de Duque Bacelar, estado do Maranhão. 

Parágrafo llnico. A autorizaçüo regcrwse-á peln Lei no 9.612. 
de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas comple­
mentares . 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portari a entra em vigOr na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTARIA N' 111 , DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DA S- COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
ún ico. da Lei no 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos n° 53103.000588/1998 
53000.02 129512013. resolve: , 

Art . 1° Rertovar pe lo prazo de dez anos, n partir de 27 de 
junho de 20 13, a auto~ização qutorgada à ASSOCIAÇAO E MO­
VIM ENTO COMUN ITAR IO RAD IO ALT ERNATIVA FM para exe­
cutar. sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão co­
munitária na localidade de Agresti na. cstado .dc Pernambuco. 

Parágrafo único. A autorização regerwse-á pe la Lei 11° 9.6 12, 
de 1998. leis subsequentes. seus regu lamen tos c nonnas comple­
men tares . 

l i beraçãoAJ~ ~~n~~~ss~toN~~~i~~~~~~ .f~~~~~~~~se~~~§~a 1~~a i~rt~~~3 d~~ 
Const ituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARI A N' 123. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso ·de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 
9o e art. 19 do Regu lamento do Serviço de Rad iod ifusão Comu­
nitária. aprovado pelo Decreto 11° 2.6 15. de 3 de junho de 1998. na 
Lei n° 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em ~ista o que 
consta do processo 11° 53000.060827/2013. reso lve: ~ 

Art. 1° Outorgar autorização i1 ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA AGUANOYENSE, com s.cde à Rua Nossa Senhora de Fá­
ti ma, n° 125. - Cemro. no município de Água Nova, estado do Rio 
Grande do Norte, para executar o serv iço de rad iod ifusão comunitária 
pe lo prazo de dez anos. sem dire ito de exclusividade. 

Parágrafo lmico. A auto ri z..1ção reger-se-á pela Lei n° 9.612. 
de 1998, leis subscquentes. seus regulamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° A entidade autori zada devenl operar utilizando a 
frequência de 87.9MHz. 

Art. 3° Este ato somente produz irá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos tennos do § 3° do art. 223 dn 
Constituição, devendo a ent idndc iniciar a execução do serviço, em 
caráter delinitivo. no prazo de se is meses a contar da data de pu­
blicação do ato de de liberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação . 

RI CARDO IJERZOINI 

PORTARI A N' 142, DE 13 DE F.EVEil E.mO DE 2015 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. cons iderando o disposto no parágrafo llnico 
do art. 6° da Lei n° 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. no art. '36 do 
Decreto 11° 2.6 15, de 3 de j unho-de 1998. comum com o sub item 20.6 
da Normn 11° O I. de 20 11, aprovada pe la Portaria 11° 462. de 14 de 
outubro de 20 11. e tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.007887/20 14, resolve: 

~rt. I o Declarar a ext inção da a\ltorizaçfío q utorgad~ à AS­
SOCIAÇAO MOVIMENTO COMUN IJ"A RIO E RADIO SAO PE­
DRO, por meio da Portaria no 286, de 16 de maio de 200 1, publi caQa 
no Diário Olicial da União em 3 1 de maio de 200 1, para executar o 
serv iço de radiodifusão comunitária no município de Taquaritinga, 
estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 143, DE IJ DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. considernndo o disposto no parágrafo único 

-do art. 6° da Lei no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. no art. 36 do 
Decreto no 2.6 15. de 03 de j unho de 1998. comum com o subitem 

N• 73, sexta-feira, 17 de abril de 20 15 

20.6 da Norma n° O I de 201 1. aprovada pe la Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 20 11. e tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.052075120 12. resolve: 

Art. I 0 Declarar a extinção da autorização outorgada à 
OBRA DE ASS ISTÊNCIA PAROQU IAL DE CACHOEIRA -
OA PC, por meio da Portaria 11° 459. de 14 de agosto de 2000. 
publ icada no Diário Olicial da Un ião em 25 de agosto de 2000. paru 
executar o serviço de radiod ifusão comun itá ri a no município de Ca­
choeira, estado da Bahia. 

- Art. 2° Esta Portaria ent ra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZO INI 

AGÊNCLA NACIONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES 
SUPERINTEN DÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESPAC HO llO SU I'ER INT ENDENTE 
Em 30 de junho de 20 li 

Processo n' 53504.03013112008. 
N' 5.061 - O SUPER INTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
ANATEL. no uso de suas atri buições legais, regulamentares e rc: 
gimentais, exam inando os autos do procedimento adm inistrati vo epi­
gra fado. instaurado com vistas a apurar a conduta da TELECO­
M UNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/ A - TELES P, Concessionaria do 
STFC. inscrita no CN PJ sob o n° 02.558. 157/000 1-62. em decorrência 
de ta ri fação incorreta e irregularidade na apresentação de documentos 
de cobrança. e considerando o que consta nos tennos dos lnfom1es n° 
170120 10-PBCPA/PBCP. de 17 de ma io de 2010, n' 42812010-PBC­
PA/PBCP. de 28 de outubro de 20 I O e n' 249/20 11/P BCPA/PBCP. de 
29 de j unho de 2011 , c dos Pareceres n° 824/20 10/LBC/PGF/PFE­
Anatel e no 530/20 11 /LFF/PGF/PFE-Anatel. acoll]endo-os c integran­
do as suas razões à presente decisão. incl usive como sua motivação. 
nos termos do art. 54. §1° do Regimento Intern o. RESOLVE: (i) 
AP LI CAR à TELECOMUN ICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A -TE­
LESP. Concessionária d9 STFC. inscri ta no CNPJ sob o n° 
02.558.157/000 1-62, sanção de MULTA. prevista no art. 173, inciso 
11. da Lei 11 .0 9.472/97 c/c art. 4°. inciso 11 , ele art. 7°. do Re­
gulamento de Ap licação de Sanções Admin istrat ivas, aprovado pe la 
Resolução n° 344. de 18 de julho de 2003. no valor de R$37.585 ,23 
(trin ta e sete mil. quinhentos e oitenta e cinco rea is e vinte c três 
cen tavos) d istribuída da seguinte fom1a: a) Multa de R$8.673.51 (o ito 
mil seiscentos e setenta e três reais e cinqucma e um centavos) pe la 
tarifação incorreta de chamadas locais; b) Multa de R$9.637.24 (nove 
mil seiscentos c trinta e sete reai s e vinte e quatro centavos) pela 
tarifaçào incorreta de chamadas destinadas ao SM P: c) Mu lta de 
R$9.637.24 (nove mil se iscentos e trinta e' sete rea is e vi nte e quatro 
centavos) pela tarifação incorreta de chamadas sucessivas: d) Multa· 
de R$9.637.24 (nove mil se iscentos e trinta e sete .rea is c vinte e 
quatro centavos) pela tarifaçào incorreta de chamadas a cobrar: (ii) 
DETERM INAR à Concess ionária a~devo l ução em dobro do que se 
pagou em excesso. acrescido dos mesmos encargos aplicados pela 
prestadora 010s va lores p[~gos em at raso, nos casos desc ritos no item i. 
para os consum idores/ass inantes lesados, nos termos do art. 42 da Lei 
8.078/90 e art. 98 do RSTFC. anexo à Resolução n.0 426. com 
aprescn taçilo à Agência dos comprovantes de devolução no prazo 
máx imo de 90 (noventa) dias: (i ii ) NOTIFICAR a TELESP acerca do 
teor do presente Despacho 

ROBERTO PINTO MARTINS 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

ATO N' 2.544, DE 16 DE AIJ IU L DE 2015 

Processo n.0 53500.000524/2003 - Transferir à Cooperat iva 
Mista de Transporte de Táxi de Betim. CNPJ/MF n.0 

20.428.509/0001 -47, a outorga detida pela Associaçfío dos Taxistas de 
Betim. CN PJ/MF n.' 22.733.8 10/000 1-90. 

FILIPE SIMAS DE ANDRADE 
Superintende nte 

Subst ituto 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE OBRIGAÇÕES 

ATO N' 50, DE S DE JANEITlO DE 2015 

Processo 11 .0 53500.020493/2014. Extingue. por caducidade. 
a autorização dn RADIO CHRYSTIAN. CNPJ n• 80.172.760/000 1-
15. para exp loração do Serviço Auxi liar de Radiodifusão - Trans­
missão de Programas. por descu mprimento do disposto no §2° do art. 
8° da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966, com nova redação dada pelo 
art. 51 da Lei n° 9.472. de 16 de julho de 1997 .. 

PATRIC IA RODRIGUES FERREIRA 
Superintendente 

Substituta 

Este documento pode ser 'verificado no endereço eletrôni co http://www. in.gov.Wnutenticid..'rl!.html. 
pe lo código 0001 20 15041700036 

Documento assi nado dig italmente, conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que insti tui a 
In fraest rutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 
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EM n2 00039/20,15 MC 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

, I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
/ 

1. Submeto à apreciação de Vossa 'Excelência o Processo Administrativo no 
53000.021295/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de 
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Agrestina I PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art 223, §3°, da Constituição da 
· República, encaminho o processo à Vossa Excelência, parà conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional : 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 203 /2014 /SEI-MC 

(PARECER No 1074/20 14/CVS/ÇGAJ/C?NJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.021295/2013-47 

INTERESSADO: Associ~ção e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM. 

' ASSUNTO: Renovação de_ autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Agrestina, Estado de Pemm;nbuco. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Agrestina, Estado de Pernambuco. 
II - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do-Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 5306/20 14/SEI-MC (Evento SEI 055553), submetéà apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação e Movimento Comunitário Rádio 
Alternativa FM, cuja outorga para prestação de serviço de radtodifusão comunitária, no Município 
de Agrestina, Estado de Pernambuco, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO I I 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
n° 74 7/200 I, de 14/12/200 I, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo ' no 
322/2003, de 27/6/2003, segundo cçmstou da consulta Geral Radcofll - Anatel, constante do evento 
SEI 077376. I . ,l I . I . 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, evento SEI 055161 , em 03.5.2013, 
colacionando, ainda, a documentação técnico-Jurídica julgada necessária para que 'se procedesse à 
análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 5306/20 14/SEI-MC (Evento SEI 
055553) opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. . 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do cjue precoiüza a Lei 
Complementar n° 73 , de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos: 

r"""'­
' 



,. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demàis titulares de Secretarias da Presidência da República e 
ao . Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos ·respectivos órgãos autônomos e entidad~s 
vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida ~m suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação . normativa do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle ·interno da legalidade administrativa dos atos 
a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação · · jurídica; 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e ' Estado­
Maior das Forças Afmadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a - serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reco~ecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se _ qúe, segundo a Lei n ° 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem 'Validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período', se cumpridas as exigências; 'veja-se: 

t • I I. 

Art. 6° caput 
Parágrafo único . A outorga terá val idade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal , o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte : 

DA FORMALIZAÇÃO DA Diário Oficial da União, do resumo do ato de autorização, 
como condição indispensável 'para sua eficá:cia, nos termAUTORIZAÇÃO 
Art.- 20 O Ministério das Coml!.lnicações providenciará a publicação, no os dos 
instrumentos aplicáveis. 
(. .. ) 

DA RENOVAÇÃO ,DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação n~ste sentido com 
antecedênciq de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para_ tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a, autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar sol icitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as d~mais exigências estabel·ecidas pelo Ministério das Comunicaçõ~s. 

10. Ainda nestá seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
·no Decreto citados; trata-se da Norma n° I /20 li , aprovada pela Portaria n° 462, de 14, de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013 , que alterou a citada Norma n° 1/2011 , 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: . 

Art. I o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido nq item 20.2 da Norma n° 1120 11 - Serviço de 



Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 201 1, 
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 

\ 

respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na ' legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo 'referido no item 20.2 da Norma no 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I na hipótese do § 2° deste artigo; · e 
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

·11 . Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao Grivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER No 663/20 13/CONJUR­
MC/AGU, aprovadÓ pelo DESPACHO No. 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidadejuríçlica. · 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se e·specificamente· O· pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 03/5/2013 (pag. 2, 
evento SEI 055161 ), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo da retrocitada 
Portaria n° 197, de 2013, razão pela qual se déixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovq.ção por intermédio do 
citado PARECER No 663/2013/CO,NJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013.) 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 
197, de 2013, mais precisamente no subitbn 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações pag. 2; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com 'suas instalações e equipamentos ym conformidade com a ultima au~orização do Ministério U 
das ComunicaÇões, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de' funcionamento da estação pag. 06; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel - págs 06 e 99; 
(iv) cópia de comprovante de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda CNPJ válido e atual pag. 08; 
(v) documentos · atualizados revelando ·eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada_ do Estatuto. conforme 
item 8.2 e 8.3 , o qual prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de · 
radiodifusão comunitária pag. 09/ 19; 
(vi) ata de eleição dá diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartór.io de Registro de 
Pessoas Jurídicas- pag. 20/22. A diretoria foi eleita no dia 28.5.20 12, para cumprir mandato de 04 
(quatro) anos (Art. 19 do · Estatuto); 
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pags. 39; 44; 49; 55; 64 e 97; e, 
(vii_i) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma 
n° 1/2011 , sobre~ a programação veiculada pela em1ssora pags. ~ 29/32. 
(Todas as páginas referem-se ao Evento SEI 055161) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 



serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 077368, aponta a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração- PAI, instaurado em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° . 1/201 1 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é reqi.úsito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal , com transito :em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção do~' requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofíc'io, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina 'Hely Lopes Meirelles que o. poder de 'polícia é. aquele de que "dispõe a Á.dministração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gqzo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técn'ica podem'os dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe a Administração Pública, para deter os abusbs do direito individual. Po'r esse 
mecanismo, que faz parte de toda· Administração, o Estado (ein sentido. amplo: União, Estados e 
Municípios) detém -a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao 
bem-estar social' e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coerc.i,bilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio. consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscal izadora, .como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: · · 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 

\ 

ESBULHÓ ·NÃO CONFIGU~D0 . 1- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 
21 , inciso XII, e 223 , beJn como na Lei n° 9.612/98, arts . 2° e 6° 9 6122°6°2- O fato de 
tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto 
à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que / 
deixem de observar as regras relativas às atividades de radiódifusão, sob pena de 
violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ) -

Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12 .000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11 /2010, 
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R 
Data::l9/11 /2010 · Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E 



VINCULADA. A PRJMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS 
QUADRANTES DA OPORTUN1DADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRIT,O NÃO 
PODE 
SER REVISTO PELO nJDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. . _ 
(818081 Df , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: , 
31/05/1982, 1 a ~urma Cível, Data de Publicação: DnJ 28/0611982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) EROS GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRJO. 
TRIBUTÁRIO., PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal FederaL 
2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é 
presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega . \ 

provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que,- caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências ·previstas também na esfera , 
penal. 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se ·inferir, pois, que restam atendidos. todos os requisitos 
legais necessários à renovação da outorga conferiçla à interessada, fazendo-s~ imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONnJR, acerca 
especificamente da renovação _de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, fora 
elaborado o PARECER No 0059/2012/SJL/CGCE/CONnJR-MC/CGU/AGlJ, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que c'oncerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se ,a orientar .à épóca (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibili_dade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 

I . 

pela .interessada, s~rvindo aquele mesmo ~arecer como fundÇlmento jurídico ,da análise. 

2'1. Ocorre, porém, que em reanálise sobre •O tema, aquela o;ientação-resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou ·não - devem ser .encaminhados previamente a esta 

' I ~ 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre 0 tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer no 59/2012 .. 

IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do p~dido, e~contrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

I 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto !10 art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de setembro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela vou Sperling 
Advogada da União 



DESPACHO no 685/2014 

(DESPACHO No 3220/2014/ SJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO No 53000.021295/2013-47 

INTERESSADO: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radipdifusão comunitária, no­
MuniCípio de Agrestina, Estado de Pernambuco. 

-
Aprovo o PARECER No 203/2014/SEI-MC (PARECER No 1074/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU). . 

Encaminhem-se os autos~ apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

f 

DESPACHO no 686/2014 

, Brasília, 

SOCOR.RO ·JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(DESPACHO No 3221/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.021295/2013-47 

INTERESSADO: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM. 

de 2014. 

. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
MuniCípio qe Agrestina, Estado de Pernambuco. 

Aprovo o DESPACHO No 685/2014/SEI-MC (DESPACHO No 3220/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU), da lavra da SenhOra Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 203/2014/SEI-MC (PARECER No 1074/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria- SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. · 

' . . 

) 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

Brasília, de / de 2014. 



/ 

DESPACHO S/N° 

I. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

, 2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de- ~stilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

.. 

'' 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 22 de abril de 20 15. 

. / 

I ) 
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